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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 7/2022 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal em exercício, Senhor 
Alexandre Giuliangelli, brasileiro, RG nº 51103513/PR., e do CPF nº 016.763.059-80 e, a empresa MR 
LICITACOES LTDA, estabelecida na RUA CHARQUEADA 178 SALA 1, 0 - CEP: 07794110 - 
BAIRRO: PARAISO(POLVILHO),Cajamar/SP CNPJ Nº. 41.687.100/0001-15, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor MARCELO RICARDO DITTRICH NAVES, residente e domiciliado na RUA 
CHARQUEADA, 17B - CEP: 07794110 - BAIRRO: PARAISO, denominado  a partir deste de EMPRESA, 
resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
Pregão Nº. 100/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene 
para manutenção das atividades nas unidades educacionais da rede municipal de ensino e das diversas 
Secretarias da Administração, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 
 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
002 - 
ÁLCO
OL 
ETÍLIC
O 
HIDRA
TADO 
70% 

1 

ÁLCCOL ETÍLICO HIDRATADO 70% - 
GEL 500ML Álcool etílico hidratado 70%, 
GEL 500ml. Álcool etílico hidratado, 
glicerinado, antiressecamento de mãos, sem 
deixar resíduos, de fácil espalhabilidade, 
sem enxague, sem fragrância, sem corante, 
hipoalergênico. Embalagens individuais, 
lacradas, com bico dosador, contendo 
número do lote e datas de fabricação e 
expiração. . Apresentação em embalagem 
original que deverá conter: dados de 
identificação, procedência, lote, validade 
(mínima de 06 meses) e número de registro 
do órgão competente.  

HANDS FREE 
ALCOOL 

ETILICO EM 
GEL 500ML 

UN 3.300,00 3,80 12.540,00 

VALOR TOTAL R$ 12.540,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora. 
 

 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Pregão Presencial Nº 100/2021 - Registro de Preços, que precedeu a 
integra do presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o 
procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação 
pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
emitida com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período 
de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido 
pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de 
Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar 
em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de 
acordo com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, 
sendo somente pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade 
total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, 
conforme ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 

 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 
fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
responsável(eis), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o 
contratado obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 
75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na 
forma a saber: 

 

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com 
o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso 
em relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a 
entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a 
rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade 
com a gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas 
nesta cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração 
dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos 
a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida 
Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento 
de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 100/2021 – 
REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, 
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os 
preços cotados, se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a 
finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
administração não aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 

 

9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 
legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 
administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e 
na internet no site do Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da 
publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 
conta dos recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias 
da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 

 

9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 
legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 
administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e 
na internet no site do Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da 
publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 
conta dos recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias 
da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 

 

13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo 
Secretário da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos 
do artigo 67 da Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado, efetivando os controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas 
com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a 
seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, 
Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 100/2021 – Registro de Preços e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no 
que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, 
física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de 
Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 

 

 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 12/01/2022. 
 
__________________________                __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          MR LICITACOES LTDA 
  Alexandre Giuliangelli                                    Empresa Detentora da Ata 
 Prefeito Municipal em exercício.                                                                       
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

 

 
 
RESOLUÇÃO N° 001/2022 

Dispõe sobre a composição da 
Diretoria do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, para a gestão 2022. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE, no uso das atribuições previstas na Lei Municipal 
102/2010 e na Lei 8.069/90 do Estatuto da Criança e do Adolescente, e 
considerando o acompanhamento das ações e deliberação da reunião realizada 
em 13 de janeiro de 2022, resolve: 

Art.1º - Eleger por unanimidade do Colegiado, a composição 
paritária da Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, para a gestão 2022, com a seguinte representação: 

a) Presidente –  Williane Grazielle de Souza Vanderlei 
b) Vice-Presidente – Maria Lucia Prado Dos Santos  
c) Secretária -  Executiva – Rayana Silva Benedetti 
Art. 2º - Esta Diretoria tem vigência a partir da data da Eleição 

dos membros que foi realizada no dia 13 de janeiro de 2022. 
 

  Mirador, 19 de janeiro de 2022. 
                                      

------------------------------------------------------- 
Presidente do CMDCA 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 02/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 002/2022 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 25, DA LEI Nº. 8.666/93, 
a contratação de pessoa física AMARILDO APARECIDO DOS SANTOS, residente a Rua Pará, 46, 
CEP: 87.930-000, Querência do Norte PR, inscrita no CPF nº. 020.294.849-89, para participar 
do Credenciamento nº 06/2021, com a intenção de se credenciar conforme Anexo I –  
OPERADOR DE MÁQUINAS   
 

Querência do Norte – PR, 19 de Janeiro de 2022. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 

  MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 02/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2022 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de 
Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto – a contratação pessoa 
física  AMARILDO APARECIDO DOS SANTOS, residente a Rua Pará, 46, CEP: 87.930-000, 
Querência do Norte PR, inscrita no CPF nº. 020.294.849-89, para participar do Credenciamento 
nº 06/2021, com a intenção de se credenciar conforme Anexo I –  OPERADOR DE MÁQUINAS  

 
Querência do Norte – PR, 20 de Janeiro de 2022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 
 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 01/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: LAZARI & MENDES LTDA 
CNPJ nº 08.860.186/0001-60 
Objetivo: A contratada, sendo uma empresa especializada, na instalação 
manutenção e locação de equipamentos eletrônicos de segurança, através do 
presente propõe-se a prestar Serviços de Manutenção e Atendimento 24 horas, nos 
sistemas eletrônicos de alarmes por ela instalados no prédio da  Câmara Municipal 
de Santa Isabel do Ivaí – Pr.  
Valor Contratual: R$. 1.620,00 (hum mil seiscentos e vinte reais). 
Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados mensal 
fixados no valor de R$. 135,00 (cento e trinta e cinco reais) mensal. 
Prazo de Duração: Inicio: de 20/01/2021 – Termino: ate 20/12/2021. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí - PR, 10 de Janeiro de 2022 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente    

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 02/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Torres & Anselmi Ltda - ME 
CNPJ nº 02.327.415/0001-08 
Objetivo: Prestação de serviços de fornecimentos internet em fibra óptica, 
com velocidade de quatro (150) MBPS em fibra óptica dedicado full com IP 
válido, fixo, ipv4, 100% garantido; reparos e instalação da rede interna de 
computadores (intranet/internet) na Câmara Municipal de Santa Isabel do 
Ivaí – PR. 
Prazo de Vigência e Valor: 
Valor Contratual: R$. 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) 
Valor Mensal: R$. 550,00 (quinhentos e cinquenta reais ) mensal. 
Prazo de Duração: Inicio de 20/01/2022 á 31/12/2022 podendo ser 
prorrogado por mais 12 meses conforme acordo em ambas as partes. 
Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados 
mensal fixados ate o 5º (quinto) dia Útil do mês subseqüente. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí - PR, 18 de Janeiro de 2022. 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente 

 

 
Portaria n.º 1/2022 
 
 
 
 
 

Súmula: DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO ATENDIMENTO 
AO PÚBLICO EM RAZÃO DA MODIFICAÇÃO DA DATA 
COMEMORATIVA AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, 
CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES PARA COMPARECEREM AO 
TRABALHO E INSTITUI DATA PARA COMPENSAÇÃO DE 
JORNADA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ. 

 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com 
fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e no Decreto Municipal 
n.º 158/2022, de 19 de janeiro de 2022, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Suspender o horário de atendimento ao Público pela Secretaria deste Poder 

Legislativo, no dia 24 de janeiro de 2022, considerando a transferência excepcional da data de 
comemoração do feriado de 25 de janeiro alusivo ao aniversário do Município de Santo Antônio do Caiuá. 

 
Art. 2.º. A retomada do atendimento ao público, normalmente, no dia 25 de janeiro 

de 2022, a partir das 08hs. 
 
Art. 3.º. Em razão da realização de sessão extraordinária no dia 24 de janeiro de 

2022, conforme edital de convocação nº 1/2022, estão convocados para desempenho normal de suas 
funções, conforme carga horária diária, para auxílio na execução dos trabalhos legislativos, os seguintes 
servidores: 

I- Diretor Geral; 
II- Assessor Jurídico; e 
III- Copeira. 
 
Art. 4.º. Aos servidores convocados no artigo anterior, será permitido a compensação 

da jornada de trabalho no dia 28 de janeiro de 2022. 
 
Art. 5.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 19 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo 
Santo Antônio do Caiuá – PR 

MILTON FELICIANO 
FERREIRA 
JUNIOR:0096861894
4

Assinado de forma digital por 
MILTON FELICIANO FERREIRA 
JUNIOR:00968618944 
Dados: 2022.01.20 08:15:56 
-02'00'
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Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 19 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo 
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Art. 1.º. Suspender o horário de atendimento ao Público pela Secretaria deste Poder 

Legislativo, no dia 24 de janeiro de 2022, considerando a transferência excepcional da data de 
comemoração do feriado de 25 de janeiro alusivo ao aniversário do Município de Santo Antônio do Caiuá. 

 
Art. 2.º. A retomada do atendimento ao público, normalmente, no dia 25 de janeiro 
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Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 19 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo 
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MILTON FELICIANO 
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JUNIOR:0096861894
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Assinado de forma digital por 
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-02'00'

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 03/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Druzian & Anselmi Ltda - ME 
CNPJ nº 26.894.087/0001-81 
Objetivo: Prestação de serviços e manutenção suporte técnico, de 
computadores, notebook, serviços e periféricos,  e de equipamentos de 
Informática, instalação de Antivírus, manutenção e reparos Provedor, 
suporte técnico, reparos e instalação da rede interna de computadores 
(intranet/internet), reparos de Impressoras, Fax, notebook, na Câmara 
Municipal de Santa Isabel do Ivaí – PR. 
Valor Contratual: R$. 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) 
Valor Mensal: R$. 900,00 (novecentos reais) mensal. 
Prazo de Duração: Inicio de 20/01/2022 á 31/12/2022 podendo ser 
prorrogado conforme acordo em ambas as partes. 
Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados 
mensal fixados ate o 5º (quinto) dia Útil do mês subseqüente. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí - PR, 18 de Janeiro de 2022. 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente 
     

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  49/2021 - PR

116/2021

141/2021

17/11/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

141/2021
49/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
27/12/2021
27/12/2021
Registro de preços para fura e eventual aquisição de peças e acessorios automotivos, serviços de 
lataria e funilaria, pintura e mão-de-obra destinado aos departamentos do municipio.

Sequência: 0

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Lote: 1 - 003672 - TORAL & SILVA LTDA 82 0,0000 230.000,00
Lote: 2 - 003672 - TORAL & SILVA LTDA 32 0,0000 93.000,00
Lote: 3 - 003672 - TORAL & SILVA LTDA 18 0,0000 98.000,00
Lote: 4 - 003672 - TORAL & SILVA LTDA 31 0,0000 78.000,00

Total por Fornecedor: 163 499.000,00

Total: 163 499.000,00

Santo Antônio do Caiuá,   27   de  Dezembro   de   2021.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  49/2021 - PR

116/2021

141/2021

17/11/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

141/2021
49/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
27/12/2021
27/12/2021
Registro de preços para fura e eventual aquisição de peças e acessorios automotivos, serviços de 
lataria e funilaria, pintura e mão-de-obra destinado aos departamentos do municipio.

Sequência: 0

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Lote: 1 - 003672 - TORAL & SILVA LTDA 82 0,0000 230.000,00
Lote: 2 - 003672 - TORAL & SILVA LTDA 32 0,0000 93.000,00
Lote: 3 - 003672 - TORAL & SILVA LTDA 18 0,0000 98.000,00
Lote: 4 - 003672 - TORAL & SILVA LTDA 31 0,0000 78.000,00

Total por Fornecedor: 163 499.000,00

Total: 163 499.000,00

Santo Antônio do Caiuá,   27   de  Dezembro   de   2021.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  49/2021 - PR

116/2021

141/2021

17/11/2021

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (5),  2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (8),  2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (24),
2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (30),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (118),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (119),
2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (120),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (121),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (122),
2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (123),  2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (124),  2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (125),
2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (173),  2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (174),  2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (175),
2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (176),  2.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (186),  2.029.3.3.90.39.00.00.00.00 (187),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),  2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (223),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (224),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (236),  2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (237),  2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (266),
2.049.3.3.90.39.00.00.00.00 (267),  2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (272),  2.050.3.3.90.39.00.00.00.00 (273),
2.036.3.3.90.30.00.00.00.00 (293),  2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (294),  2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (299),
2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (301),  2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (308),  2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (313)

Santo Antônio do Caiuá,   27   de  Dezembro   de   2021.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  49/2021 - PR

116/2021

141/2021

17/11/2021

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (5),  2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (8),  2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (24),
2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (30),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (118),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (119),
2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (120),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (121),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (122),
2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (123),  2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (124),  2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (125),
2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (173),  2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (174),  2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (175),
2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (176),  2.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (186),  2.029.3.3.90.39.00.00.00.00 (187),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),  2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (223),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (224),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (236),  2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (237),  2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (266),
2.049.3.3.90.39.00.00.00.00 (267),  2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (272),  2.050.3.3.90.39.00.00.00.00 (273),
2.036.3.3.90.30.00.00.00.00 (293),  2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (294),  2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (299),
2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (301),  2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (308),  2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (313)

Santo Antônio do Caiuá,   27   de  Dezembro   de   2021.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 25/2022 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal em exercício, Senhor 
Alexandre Giuliangelli, brasileiro, RG nº 51103513/PR., e do CPF nº 016.763.059-80  e, a empresa 
OCIMAR SEGUNDO JUNIOR 12081300990, estabelecida na AVENIDA BRASIL, 1537, CEP: 87.800-
000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR CNPJ Nº. 26.454.408/0001-27, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor OCIMAR SEGUNDO JUNIOR, residente e domiciliado na RUA DELMIRA 
COLOMBO TAETI, 28 - CEP: 87800000 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, 
resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
Pregão Nº. 101/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios para manutenção 
dos programas CICAR/PETI e PROJOVEM da Secretaria de Assistência Social, e para cantina das diversas 
Secretarias da Administração Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 
 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida Quant. Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
001 - 

ACHOC
OLATA
DO EM 

PÓ 400G 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ (400GR) Achocolatado: 
Ingredientes:Açúcar, cacau em pó, mineirais, maltodextrína, 
vitaminas, emulsificantes lecitina de soja, antioxidante ácido 
ascórbico e aromatizante. Contém Glútem e contém traços de 
leite.  Embalagem de 400 gramas.. 
REFERÊNCIA: NESCAU OU SIMILAR DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR 

ZAELI 
ZAELI UN 340,00 4,65 1.581,00 

LOTE: 
002 - 

AÇÚCA
R 

CRISTA
L 5 KG 

1 

AÇUCAR CRISTAL 5KG AÇÚCAR CRISTAL - 5 KG 
OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, COM 
ASPECTO, COR, ODOR E SABOR DOCE PRÓPRIO, COM 
TEOR DE SACAROSE MÍNIMO DE 98,5% PP, 
ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 3% PP, SEM 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS, ANIMAIS OU 
VEGETAIS, ACONDICIONADOS EM SACOS DE 
POLIETILENO, ATÓXICO E VEDADO.  
REFERÊNCIA: SANTA ISABEL, CASA BRANCA, ALTO 
ALEGRE OU SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR  

D´OURO 
D´OURO PCT 800,00 17,50 14.000,00 

LOTE: 
004 - 

AMEND
OIM 

DESCA
SCADO 

500G 

1 Amendoim Vermelho Descascado (500g) Amendoim Vermelho 
Descascado (500g)  

ZAELI 
ZAELI PCT 110,00 9,70 1.067,00 

LOTE: 
010 - 

BISCOI
TO 

SALGA
DO 

1 

BISCOITO SALGADO 400G tipo cream craker, isenta de 
lactose e proteíno do leite. Acondicionada em pacote de 
polietileno integro e resistente, vedado hermeticamente, atóxico 
e limpo. Ter impresso em sua embalagem o prazo de validade 
para consumo que não poderá ser inferior a 06 meses. Marca de 
referencia: LIANE ou similar de qualidade igual ou superior.  

TODESC
HINI 

TODESC
HINI 

PCT 1.200,0
0 3,94 4.728,00 

 

400G 
LOTE: 
011 - 

BOLIN
HAS DE 
CHOCO
LATE 
340G 

1 

bolinhas de chocolate (340g) bolinhas de chocolate (340g) 
ingredientes: açúcar, gordura vegetal hidrogenada, cacau em pó 
natural, soro de leite em pó, aroma de baunilha e lecitina de 
soja, pacote com 340 g  

UNIBOM 
UNIBOM PCT 50,00 8,40 420,00 

LOTE: 
013 - 
CAFÉ 
500G 

1 

Café Torrado, Moído, embalado a Vácuo - pct 500 gr Café 
torrado e moído, aparência: pó homogêneo, fino, cor: variando 
do castanho claro ao castanho escuro. Sabor e cheiro próprios, 
embalagem primária, própria, fechada a vácuo, com peso 
líquido de 500grs, constando identificação do produto, inclusive 
a classificação e a marca, nome e endereço do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade e peso líquido. Validade 
mínima de 06 meses a contar da data da entrega.  
REFERENCIA: ITAMARATY OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

COAMO 
COAMO PCT 3.200,0

0 13,00 41.600,00 

LOTE: 
017 - 

CANUD
O 

FRITO 

1 
Canudo frito (50 un) Canudo frito com recheio de doce de leite. 
Ingredientes: Leite, açúcar cristal, farinha de trigo, óleo vegetal. 
(Embalagem com 50 unid. e peso mínimo de 1,4 Kg)  

UNIBOM 
UNIBOM PCT 30,00 25,80 774,00 

LOTE: 
020 - 

CHOCO
LATE 
EM PÓ 
500G 

1 

chocolate em pó p/ uso culinário (500g) Chocolate em pó p/ uso 
culinário (500g), produto obtido da mistura de cacau em pó 
alcalino e açúcar cristal. 
 
REFERENCIA: ZAELI OU SIMILAR DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR  

ZAELI 
ZAELI PCT 230,00 10,00 2.300,00 

LOTE: 
025 - 

CREME 
DE 

LEITE 
200G 

1 

CREME DE LEITE (200gr) - TIPO CAIXA CREME DE 
LEITE (200gr) - TIPO CAIXA Composição: Creme de leite, 
soro de leite e estabilizantes goma xantana, goma jataí, goma 
guar, carragena, fosfato dissódico e citrato de sódio. Referência: 
PIRACANJUBA OU SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR  

MOCOCA 
MOCOCA UN 220,00 2,65 583,00 

LOTE: 
033 - 

FARINH
A DE 

TRIGO 
5KG 

1 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL (5KG) ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, PRODUTO OBTIDO A 
PARTIR DO CEREAL LIMPO. 1° QUALIDADE. 
REFERÊNCIA: ANACONDA, ARAPONGAS OU SIMILAR 
DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

COAMO 
COAMO PCT 220,00 14,90 3.278,00 

LOTE: 
037 - 

GELATI
NA EM 
PÓ 45G 

1 

GELATINA EM PÓ (45G) SABORES DIVERSOS, 
CONTENDO AÇUCAR, GELATINA, SAL, VITAMINA A, C, 
E REGULADORES DE ACIDEZ, ACIDO FUMÁTICO E 
CITRATO DE SÓDIO, AROMATIZANTE, EDULCORANTE 
ARTIFICIAIS ASPARTAME, CICLAMATO DE SÓDIO, 
ÁCSSUFANE DE POTÁSSIO E SACARINA SÓDICA E 
CORANTE BORDEAUX. EMBALADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, TRANSPARENTE, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE. INDÚSTRIA BRASILEIRA. REFERÊNCIA: 
APTI, FLEISCHMANN, DR OETKER OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

UEBA 
UEBA PCT 100,00 0,88 88,00 

LOTE: 
038 - 

GOIAB
ADA 
EM 

BARRA 
500G 

1 

Goiabada em barra (barra de 500 gramas)  com consistência 
firme para corte isenta de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalado em  plástico, transparente, atóxico, limpo, não 
violado, resistente ter impresso em sua embalagem, o prazo de 
validade para consumo, que não poderá ser inferior a 06 (seis) 
meses   Marca de referência: FUGINI, RALTON ou similar de 
qualidade igual ou superior.  

CIAFRIO
S 

CIAFRIO
S 

UN 70,00 5,50 385,00 

LOTE: 
039 - 

LEITE 
1 

LEITE CONDENSADO (395g) - TIPO CAIXA LEITE 
CONDENSADO (395g) - TIPO CAIXA Teor de gordura: 6%. 
Ingredientes: Leite semidesnatado, açúcar e lactose. Referência: 

TRIANGU
LO 

TRIANGU
UN 220,00 3,95 869,00 

 

CONDE
NSADO 

395G 

Piracanjuba, Nestlé, Frimesa ou similar de qualidade igual ou 
superior.  

LO 

LOTE: 
048 - 

OLEO 
DE 

SOJA 
900ML 

1 

OLEO DE SOJA (900ML) PET ÓLEO DE SOJA VEGETAL 
COMESTÍVEL, TIPO REFINADO, EMBALAGEM COM 
900ML. 
 
REFERÊNCIA: COAMO, COCAMAR OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

COAMO 
COAMO UN 570,00 7,99 4.554,30 

LOTE: 
051 - 

PIMENT
A 

CALAB
RESA 
13G 

1 Pimenta calabresa moída/flocos Pacote de pimenta calabresa 
moída/flocos com aprox. 13 g  

ESPERAN
ÇA 

ESPERAN
ÇA 

PCT 100,00 1,70 170,00 

LOTE: 
055 - 

POLVIL
HO 

DOCE 
1KG 

1 

POLVILHO DOCE TIPO 1 (PCT 1KG) EMBALAGEM 
PLASTICA TRANSPARENTE, LIMPA, NÃO VIOLADA, 
RESISTENTE. INDUSTRIA BRASILEIRA. TER IMPRESSO 
NA EMBALAGEM O PRAZO DE VALIDADE PARA 
CONSUMO QUE NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 6 
MESES. REFERENCIA: ZAELI OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

ZAELI 
ZAELI UN 300,00 5,25 1.575,00 

LOTE: 
057 - 

REFRIG
ERANT

E DE 
COLA 
2LT 

1 

REFRIGERANTE DE COLA 2 L DESCARTÁVEL 
Refrigerante de Cola 2 litros - Descartável Ingredientes: 
Aromatizantes naturais compostos, água gaseificada, açúcar, 
cafeína, extrato de noz de cola, corante INS 150a, acidulante 
INS 338. 
 
REFERENCIA: PEPSI, COCA COLA OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

GOLD 
SCHIN   
GOLD 
SCHIN 

UN 720,00 6,90 4.968,00 

LOTE: 
058 - 

REFRIG
ERANT

E DE 
GUARA
NÁ 2LT 

1 

REFRIGERANTE DE GUARANÁ 2 L DESCARTÁVEL 
Refrigerante de Guaraná 2 litros - Descartável Ingredientes: 
Água gaseificada, açúcar, extrato de guaraná, acidulante ácido 
cítrico, conservadores: benzoato de sódio e sorbato de potássio, 
aromatizante e corante caramelo IV. 
REFERENCIA: GOLD SCRIN, ANTARCTICA OU SIMILAR 
DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

GOLD 
SCHIN 
GOLD 
SCHIN 

UN 920,00 5,20 4.784,00 

LOTE: 
061 - 

SARDIN
HA 

ENLAT
ADA 
250G 

1 

Sardinha Enlatada (250g) SARDINHA ENLATADA (250G)- 
ACONDICIONADA EM ÓLEO CONSERVANTE 
COMESTÍVEL, APRESENTAÇÃO INTEIRO, 
EMBALAGEM DE 250G EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
SEM MACHUCÕES E / OU FERRUGENS. 
REFERENCIA: COQUEIRO, GOMES DA COSTA OU 
SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

GOMES 
DA 

COSTA 
GOMES 

DA 
COSTA 

LTA 270,00 7,19 1.941,30 

LOTE: 
062 - 

SUCO 
EM PÓ 
300G 

1 Suco em pó - diversos sabores (300g) Suco em pó - diversos 
sabores (300g)  

ATALAIA 
ATALAIA PCT 600,00 3,20 1.920,00 

LOTE: 
063 - 

TABLE
TE DE 

CHOCO
LATE 
90G 

1 

Tablete de chocolate ao leite Tablete de chocolate ao leite com 
no mínimo 90 g e no máximo 150 g 
Referência: Lacta, Nestlé, Hershey's, Neugebauer, Arcor ou 
similar de qualidade igual ou superior.  

GAROTO 
GAROTO TAB 150,00 4,49 673,50 

LOTE: 
064 - 

TEMPE
RO 

PARA 

1 

Tempero para carnes, contendo os seguintes ingredientes: sal, 
colorífi Tempero para carnes, contendo os seguintes 
ingredientes: sal, colorífico, alho, cebola, orégano, salsa, louro, 
condimentos preparados de alho e de cebola, realçadores de 
sabor glutamato monossódico e inosinato dissódico. Pacote com 

FAÇA 
FACIL 
FAÇA 
FACIL 

PCT 200,00 3,90 780,00 

 

CARNE
S 60G 

60 gramas. 
REFERENCIA: SAZON OU SIMILAR DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR.  

LOTE: 
068 - 

PAPEL 
TOALH

A 

1 Papel toalha - pacote com 02 unidades (20mX22cm)   

TRÓPICO
S 

TRÓPICO
S 

PCT 100,00 2,75 275,00 

LOTE: 
069 - 

PRATIN
HO 

PARA 
BOLO 
10UN 

1 
Pratinho plástico descartável para bolo 21 cm de diâmetro (Pct 
com 10  Pratinho plástico descartável para bolo 21 cm de 
diâmetro (Pct com 10 unidades)  

REGINA 
REGINA UN 200,00 2,00 400,00 

LOTE: 
070 - 

SACO 
DE 

PAPEL 
PARA 

PIPOCA 

1 Saco de papel branco para pipoca médio (500 un)   

ENEMPE
L 

ENEMPE
L 

PCT 85,00 14,40 1.224,00 

LOTE: 
071 - 

SAQUI
NHO 

CACHO
RRO 

QUENT
E 

1 Saquinho plástico para cachorro quente com 500 unidades   REGINA 
REGINA PCT 75,00 19,70 1.477,50 

VALOR TOTAL R$ 96.415,60 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 101/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

 

 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura 
julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de acordo com 
o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 

 

 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura 
julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de acordo com 
o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 

 

designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), 
a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo 
com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação 
à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 101/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 

 

refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 

9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 

9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 

9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 

 

09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 
medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 101/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 

14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de 

 

registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 18/01/2022. 
__________________________                __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          OCIMAR SEGUNDO JUNIOR 12081300990 
  Alexandre Giuliangelli                                    Empresa Detentora da Ata 
 Prefeito Municipal em exercício.                                                                       
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

 

 
PROC.ADM. 009/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 03/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2022 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 25, DA LEI Nº. 8.666/93, a 
contratação de empresa RAFAEL DE SOUZA FERREIRA 08964177940, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
estabelecida à Rua RCU- PORTO BRASILIO, 387, DISTRITO PORTO BRASILIO, CEP: 87.930-000, Querência 
do Norte PR, inscrita no CNPJ/MF nº. 44.298.930/00001-49, com a intenção de se credenciar conforme 
ANEXO I JARDINAGEM 

 
Querência do Norte – PR, 20 de Janeiro de 2022. 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 
 
 

 
 
 

  
 

PROC.ADM. 009/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 03/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 09/2022 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de 
Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto – a contratação empresa RAFAEL DE 
SOUZA FERREIRA 08964177940, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Rua RCU- PORTO 
BRASILIO, 387, DISTRITO PORTO BRASILIO, CEP: 87.930-000, Querência do Norte PR, inscrita no CNPJ/MF 
nº. 44.298.930/00001-49, com a intenção de se credenciar conforme ANEXO I JARDINAGEM. 

 
Querência do Norte – PR,  21 de Janeiro  de 2.022 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO 
 
 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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              DECRETO Nº 020-2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2022. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), no Orçamento Geral 
do Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI DE 
ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002 DEPARTAMENTO HOSPITALAR  

10 Saúde  
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

1002 AMPLIAÇÃO E REFORMA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício 

Corrente 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
253 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 25.000.00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 25.000,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 2 

III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002 DEPARTAMENTO HOSPITALAR  

10 Saúde  
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

2032 GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL 
N. SRA. DAS GRAÇAS 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício 

Corrente 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

278 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 25.000.00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 25.000,00 

 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 20 (Vinte) dias do mês 

de janeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

 

    ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2021  
  

19º TERMO ADITIVO – RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua José de 
Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA 
PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 
597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado 
do Paraná  e a empresa AUTO POSTO AURORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 
77.208.718/0001-00, com sede na Avenida Paraná, nº 2465, CEP 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo seu sócio gerente Sr. FÁBIO ALEXANDRE CLASEN, brasileiro, casado, empresário, portador 
do CI/RG N.º 5.157.303-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF N.º 896.189.809-44,  residente e domiciliado  na Rua Euclides da 
Cunha, nº 2109, Centro, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Recomposição de Preço,  nos termos da Ata de Registro de Preços 003/2021, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 
004/2021, Processo Administrativo 010/2021, bem como pela legislação vigente em especial a Lei n. 8.666/93, artigos 58, 
§2º e 65, inciso II, alínea “d”. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação da Modalidade 
Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 004/2021, objetivando a Aquisição de Etanol e Gasolina, destinados a 
atender os veículos da frota municipal de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi vencedora. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário dos produtos, passando ser o 
seguinte. O Valor do presente termo aditivo de recomposição de preço é de R$ 879,90 (Oitocentos e setenta e nove reais e 
noventa centavos). 
Lote 01 

Item Produto R$ - Unitário 
2 Gasolina 6.79 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata de Registro de Preço nº 003/2021 que era de R$ 528.239,10 (Quinhentos e 
vinte oito mil, duzentos e trinta e nove reais e dez centavos), passa a ser de R$ 529.119,01 (Quinhentos e vinte e nove mil, 
cento e dezenove reais e um centavo), nas mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 003/2021. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo de Recomposição de Preço ao Contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
                                                       

Alto Paraná, 19 de janeiro de 2022. 
___________________________________               ______________________________________ 
         MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                     AUTO POSTO AURORA LTDA 
                         Contratante                                                                          Contratada                   
 
Test:   _____________________________                 Test:   ____________________________                         
Cpf:_______________________________                  Cpf:_____________________________ 
 
 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 
Av. Francisco Pires de Lemos, 329 - Centro  Fone fax: 3433-1112 

CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 
 
 
EXTRATO DO V TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 02/2019 
LICITAÇÃO N° 99/2018 – PREGÃO N° 48/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: SYSMAR INFORMÁTICA LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestar serviços técnicos na 
implantação de tecnologia, modernização, capacitação, conversão/migração de dados 
dos exercícios e que atenda ao sistema de Informações Municipais - SIM-AM do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato nº. 02/2019, até o dia 06 de janeiro de 2023. 
VALOR ADITIVADO: aplicação de reajuste de 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento) 
com base no acumulado dos últimos 12 (doze) meses do INPC, conforme cláusula 
14.1.16 do contrato n.º 02/2019.  
DATA DE ASSINATURA:  05/01/2022 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..:  10/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  TORAL & SILVA LTDA
Valor............:  499.000,00  (quatrocentos e noventa e nove mil reais)
Vigência.......:  Início: 20/01/2022   Término: 19/01/2023
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  49/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (5),
2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (8),  2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (24),
2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (30),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (118),
2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (119),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (120),
2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (121),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (122),
2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (123),  2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (124),
2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (125),  2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (173),
2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (174),  2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (175),
2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (176),  2.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (186),
2.029.3.3.90.39.00.00.00.00 (187),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),  2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (223),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (224),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),  2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (236),
2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (237),  2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (266),
2.049.3.3.90.39.00.00.00.00 (267),  2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (272),
2.050.3.3.90.39.00.00.00.00 (273),  2.036.3.3.90.30.00.00.00.00 (293),
2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (294),  2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (299),
2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (301),  2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (308),
2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (313)
Objeto..........:  Registro de preços para fura e eventual aquisição de peças
e acessorios automotivos, serviços de lataria e funilaria, pintura e
mão-de-obra destinado aos departamentos do municipio.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  20  de  Janeiro  de  2022
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PORTARIA Nº. 03/2022 
 
SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 
 
- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder 15 (quinze) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, 
conforme art. 64 da Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
conforme discriminação: 
 
Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
379 CARLA RAMOS CANAVER 02/05/2019 A 0105/2020 03/01/2022 A 17/01/2022 
488 ROSA TERESINHA GARIBALDI 

MAURO 
03/02/2020 A 02/02/2021 17/01/2022 A 31/01/2022 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2022. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 04/2022 
 
SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 
 
- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder 15 (quinze) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, 
conforme art. 64 da Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
conforme discriminação: 
 
Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
480 MARINA GOMES DE AGUIAR 11/01/2021 A 10/01/2022 14/02/2021 A 28/02/2022 
353 VANDERSON JANUNZZI POSSANI 28/06/2020 A 27/06/2021 01/02/2022 A 15/02/2022 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 20 de janeiro de 2022. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 05/2022 
 
SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 
 
- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder 30 (trinta) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, 
conforme art. 64 da Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
conforme discriminação: 
 
Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
159 ANTONIO BARBOSA DO 

NASCIMENTO 
17/10/2020 A 18/10/2021 01/02/2022 A 02/03/2022 

265 MARCOS ANTONIO BALBINO 16/05/2020 A 15/05/2021 01/02/2022 A 02/03/2022 
443 TIAGO SANTANA DE RAMOS 07/03/2020 A 06/03/2021 01/02/2022 A 02/03/2022 
537 FRANCIELI APARECIDA DA SILVA 18/01/2021 A 17/01/2022 01/02/2022 A 02/03/2022 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 20 de janeiro de 2022. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 06/2022 
 
SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009”. 
 
- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder 20 (vinte) dias de Férias regulamentares ao Servidor Municipal, e 
converter 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, conforme art. 64 da Lei Municipal 
nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 
 
Matrícula  Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
46 ANTONIO FELIX DOS SANTOS 02/01/2020 A 01/01/2021 01/02/2022 A 20/02/2022 

313 DEBORA VIANA MILITAO 02/06/2020 A 01/06/2021 17/01/2022 A 06/02/2022 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 20 de janeiro de 2022. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 07/2022 
 
SÚMULA: “Cancela Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 

 
- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Fica cancelado 30 dias de Férias regulamentares concedidos ao Servidor efetivo 
Senhor IVAN WESSLER, portador do RG nº. 6.980.312-1 e do CPF nº. 039.001.709.40, 
referente ao período aquisitivo de 24/10/2020 A 23/10/2021 e período de gozo de 17/01/2022 
A 15/02/2021, conforme Portaria nº. 0236/2021 de 08 de dezembro de 2021. 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 20 de janeiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº 08/2022 
 

SÚMULA: “Concede Licença Prêmio por 
Assiduidade ao Servidor Municipal, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0377/2017, 
de 16 de maio de 2017”. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0377/2017, de 16 de 
maio de 2017, que dispõe sobre Inclusão dos 
Parágrafos 1º, 2º e 3º no Art. 114 da Lei Municipal nº. 
066/2009, de 11 de novembro de 2009 e dá outras 
providências. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Conceder afastamento de 33 (trinta e três) dias das atividades por motivo de 
Licença Prêmio por Assiduidade, para o servidor efetivo, conforme discriminação: 
 
Matrícula  Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
55 EDSON PEREIRA DA 

SILVA 
26/01/2013 a 25/01/2018 04/01/2022 A 05/02/2022 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 20 de janeiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO N.º 1.311/2022 
 
Declara situação de Emergência nas áreas do Município afetadas por ESTIAGEM 
(14110), de acordo com a Codificação Brasileira de Desastres (COBRADE). 

   
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e:  
 
CONSIDERANDO a ocorrência da Crise Hídrica em Paraíso do Norte, que se da em 

conta de que o Estado do Paraná esta enfrentando em decorrência de uma Estiagem 
prolongada superior a três anos. A maior Estiagem dos últimos 98 anos no Paraná, o nível 
de chuva recebido nos últimos 10 meses, foram abaixo do normal, durante os meses de 
setembro, outubro, novembro e dezembro não houve precipitações de chuvas 
acumuladas, suficientes  para suprir as necessidades econômicas e sociais, ou seja, o 
nível pluviométrico esta muito abaixo do necessário para a manter a normalidade de 
produção agroindustrial.  

 
CONSIDERANDO por conta da Estiagem há prejuízos significativos na produção de 

grãos (soja, milho), mandioca, cana-de-açúcar, hortifrúticultura, e também na pecuária, 
corte e leite, pois houve prejuízo ao crescimento das pastagens.  

 
                                     D E C R E T A 
 
Art. 1º Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do Município contidas no 

Formulário de Informação de Desastre (FIDE), e demais documentos, em virtude do 
desastre classificado como Estiagem (14110).  

 
Art. 2° Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 

coordenação da COMPDEC Municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação 
do cenário e reconstrução.  

 
Art. 3° Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta 

ao desastre e a realização de companhas de arrecadação de recursos junto a 
comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada, sob 
a coordenação da COMPDEC Municipal. 

 
Art. 4° De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do art. n° 5 da 

Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes da Defesa 
Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta ao desastre e em caso houver 
risco iminente, a:  

 
a) Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar pronta evacuação; 

 
b) Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada 

ao proprietário indenização posterior se houver dano. 
 

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade 
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da 
população. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

Art. 5° De acordo com o estabelecido no Art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de 
junho de 1941, autoriza-se o início dos processos de desapropriação, por utilidade 
pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco do 
desastre.  

 
§ 1°. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a 

desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.  
 
§ 2°. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas 

em áreas seguras, e o processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em 
locais seguros, será apoiado pela comunidade.  

 
Art. 6° Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, 

sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam 
dispensados de licitação dos contratos de aquisição de bens necessários às atividades de 
resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras relacionadas com a reabilitação 
do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do 
desastre e sendo vedada a prorrogação dos contratos.  

 
Art. 7° Este decreto em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 

dias. 
 
Paraíso do Norte, em 20 de janeiro de 2022.  

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
  

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 - 000 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 002/2022 
 
SÚMULA: Nomeia servidor efetivo para exercer função 
gratificada, e da outras providências.      
 
 
O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, e de acordo com os as disposições da Lei 
Complementar nº 02/2022. 
 
Resolve, 
 

Art. 1º. Nomear o servidor efetivo JOSE CARLOS SANT’ANA, matricula nº 46501 para exercer a 
função de responsável pelas emissões de GTA – Guia de Transporte Animal e Nota de 
Produtor (animais), de acordo com os as disposições da Lei Complementar nº 02/2022, a 
partir de 11/01/2022, o servidor receberá 30% sobre o seu vencimento básico. 

 
Art. 2º  Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 20 de janeiro de 2022. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LEANDRO GARGANTINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 - 000 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 004/2022 
 

SUMULA: Atribui período extraordinário de 20 (vinte) horas 
semanais e concede gratificação a servidor efetivo, e 
da outras providencias. 

  
O Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º. Atribuir nos termos dos artigos 132, 132ª e 132B da Lei complementar nº 

01/2016, período extraordinário de 20 (vinte) horas semanais ao servidor efetivo 
MICHEL BORGHI FERRAZ RODRIGUES, matricula 70140, CPF nº 
052.671.519-71, com inicio em 01/01/2022 e término em 31/12/2022, e concede 
gratificação de 100% sobre seu vencimento básico pelo exercício do período 
extraordinário.  

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 20 de janeiro de 
2022. 

  
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                                           PREFEITO MUNICIPAL 
 

LEANDRO GARGANTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO. 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 006/2022 – ID 1907/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CAIUA – AMBIENTAL (CICA) 
CNPJ/MF: 15.255.346/0001-08 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAIUÁ – 
AMBIENTAL (CICA). 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 15.172,80 (Quinze mil cento e setenta e dois reais e oitenta 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2022, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 19/01/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 008/2022 – ID 1909/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA 
CNPJ/MF: 16.814.330/0001-50 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO DO CARTÃO VALE ALIMENTAÇÃO, PARA ATENDER À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MIRADOR -  ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 750.000,00 (Setecentos e cinquenta mil reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 091/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 20/01/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 007/2022 – ID 1908/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: L RICARDO DE MAGALHAES EIRELI  
CNPJ/MF: 17.922.286/0001-65 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE “LOCAÇÃO 
DE SOFTWARE” PARA REGISTRAREM AS INFORMAÇÕES DE TABELAMENTO DE 
PREÇOS ORIUNDOS DAS PRÓPRIAS REVENDEDORAS E CONCESSIONÁRIAS DE PEÇAS 
E INSUMOS PARA REPARAÇÃO DE AUTOMÓVEIS, CAMINHÕES E OUTROS POR UM 
PERÍODO DE 12 MESES. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 18.261,72 (Dezoito mil duzentos e sessenta e um reais e 
setenta e dois centavos).   
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 006/2022, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 19/01/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Presencial  n.º 091/2021. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão 
Presencial, instaurado e registrado sob o nº 091/2021, com fulcro na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n. º 10.520/2002 Objetivando 
Contratação De Empresa Especializada Para Fornecimento E Administração Do Cartão 
Vale Alimentação, Para Atender À Prefeitura Municipal De Mirador -  Estado Do Paraná, 
conforme ações e metas administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 

 
1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 

Pregão Presencial nº 091/2021, à Empresa: BERLIN FINANCE MEIOS DE 
PAGAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 16.814.330/0001-50, Localizada na Avenida 
José Rocha Bomfim, Nº 214,Loteamento Center Santa Genebra, na Cidade de  
Campinas- São Paulo-SP, perfazendo o valor global mensal baseado na estimativa 
da quantidade de funcionários apresentadas no processo de R$ 62.500,00 
(Sessenta e dois mil e quinhentos reais), valor global anual de R$ 750.000,00 
(Setecentos e cinquenta mil reais), todos os valores aqui apresentados foram 
baseados na melhor taxa de administração negativa ofertada, que foi de -15,10% 
(Quinze vírgula dez por cento negativo). 

 
2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 20 de Janeiro de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 021 / 2022 
 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 

Antonio Carlos Cauneto, no uso de suas atribuições legais, convoca o 
candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, para NOMEAÇÃO do mesmo, no prazo improrrogável de 05 
(cinco) dias úteis contados da publicação deste Edital na Divisão de Recursos 
Humanos. O não comparecimento do candidato acarretará a pena de 
desistência para assumir a respectiva vaga, importando na convocação daquele 
que o sucede na ordem de classificação. 

 
FARMACÊUTICO  

Nome Nota Final Classificação 
Luiz Alexandre Marques 

Wiirzler 
77.00 1 

 
Tamboara, 21 de Janeiro de 2022 

 
                                                                                    Antonio Carlos Cauneto 

                                                                                     Prefeito Municipal 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                         DECRETO Nº 005/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado a Ata de Registro de 
Preços nº 186/2021, datado 10/08/2021 e dá outras 
providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aditivado a Ata de Registro de Preços nº 

186/2021, firmado com a empresa ELETROMEGA COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS E OBRAS EIRELI, com registro no CNPJ sob o nº. 40.995.218/0001-
48, para SUPLEMENTAR o mesmo em R$ 613,20 (seiscentos e treze reais e vinte 
centavos), conforme 1º Termo Aditivo nº 003/2022 de 20/01/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 20 de janeiro de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                         DECRETO Nº 006/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado a Ata de Registro de 
Preços nº 189/2021, datado 10/08/2021 e dá outras 
providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aditivado a Ata de Registro de Preços nº 

186/2021, firmado com a empresa NOROESTE LICITAÇÕES LTDA, com registro 
no CNPJ sob o nº. 38.852.363/0001-28, para SUPLEMENTAR o mesmo em R$ 879,00 
(oitocentos e setenta e nove reais), conforme 1º Termo Aditivo nº 004/2022 de 
20/01/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 21 de janeiro de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 

   

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
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DECRETO 07/2022  

SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Municipal nº 02/2022, de 20 de Janeiro de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1°-  Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral do 
Município, no valor de até R$. 800.000,00 (oitocentos mil reais) de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:  

 
06 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
06.003.15.451.0007.1001 PAVIMENTAÇÃO, MEIO FIO E SARJETAS 
4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 1109 800.000,00 

TOTAL R$. 800.000,00 
 
Art. 2º Como recurso para abertura do crédito adicional especial de que trata esta Lei, serão 

utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei nº 
134/2019 de 11 de dezembro de 2019. 

Art. 3º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 20 de Janeiro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 

DECRETO Nº 08/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei e considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 
03/2022, de 20 de Janeiro de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral do 
Município, no valor de até R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:  

DESPESA DESCRIÇÃO 
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.003 Divisão Agropecuária 
09.003.20 Agricultura 
09.003.20.122 Promoção da produção agropecuária 
09.003.20.122.0003 Promoção do desenvolvimento rural 
09.003.20.122.0003.1003 Convênio 892063/2019 - Aquisição de máquinas e equipamentos  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 776 191.000,00 

TOTAL R$. 191.000,00 
 
Art. 2º- Para cobertura do presente Crédito Especial aberto na forma do artigo anterior, fica 

autorizado a seguinte fonte de recurso: 

I – Superávit financeiro da fonte 1776 – Convênio 892063/2019 - Aquisição de máquinas e 
equipamentos (Agricultura) no valor de até R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais) 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

       
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 20 de Janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 

DECRETO Nº 09/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei e considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 
03/2022, de 20 de Janeiro de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral do 
Município, no valor de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:  

DESPESA DESCRIÇÃO 
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.003 Divisão Agropecuária 
09.003.20 Agricultura 
09.003.20.122 Promoção da produção agropecuária 
09.003.20.122.0003 Promoção do desenvolvimento rural 
09.003.20.122.0003.1003 Convênio 892063/2019 - Aquisição de máquinas e equipamentos  
4.4.90.52.00.00      Equipamentos e material permanente 000 2.000,00 

TOTAL R$. 2.000,00 
 
Art. 2º- Para cobertura do presente Crédito Especial aberto na forma do artigo anterior, fica 

autorizado a seguinte fonte de recurso: 

I – Anulação parcial de dotação no valor de até R$ 2.000,00 (dois mil reais) conforme descrito 
abaixo: 

DESPESA DESCRIÇÃO 
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.001.18.122.0002.2009 Manutenção das atividades da secretaria de agricultura 
Red. 430 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 000 2.000,00 

TOTAL R$. 2.000,00 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
       

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 20 de Janeiro de 2022. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 

DECRETO Nº 10/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei e considerando o que dispõe a Lei Municipal 
nº 04/2022, de 20 de Janeiro de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral do 
Município, no valor de até R$ 429.750,00 (quatrocentos e vinte e nove mil e setecentos 
e cinquenta reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:  

DESPESA DESCRIÇÃO 
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.003 Divisão Agropecuária 
09.003.20 Agricultura 
09.003.20.122 Promoção da produção agropecuária 
09.003.20.122.0003 Promoção do desenvolvimento rural 
09.003.20.122.0003.1003 CONVÊNIO Nº 919986/2021 – AQUISIÇÃO DE ROLO COMPACTADOR  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 787 429.750,00 

TOTAL R$. 429.750,00 
 
Art. 2º- Para cobertura do presente Crédito Especial aberto na forma do artigo anterior, fica 

autorizado a seguinte fonte de recurso: 

I – Excesso de arrecadação da receita 2.4.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00. – Convênio nº 919986/2021 - 
Aquisição de rolo compactador no valor de até R$ 429.750,00 (quatrocentos e vinte e nove mil e 
setecentos e cinquenta reais) 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

       
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 20 de Janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 

DECRETO Nº 11/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei e considerando o que dispõe a Lei Municipal 
nº 04/2022, de 20 de Janeiro de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral do 
Município, no valor de até R$ 65.250,00 (sessenta e cinco mil e duzentos e cinquenta 
reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:  

DESPESA DESCRIÇÃO 
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.003 Divisão Agropecuária 
09.003.20 Agricultura 
09.003.20.122 Promoção da produção agropecuária 
09.003.20.122.0003 Promoção do desenvolvimento rural 
09.003.20.122.0003.1003 CONVÊNIO Nº 919986/2021 – AQUISIÇÃO DE ROLO COMPACTADOR  
4.4.90.52.00.00      Equipamentos e material permanente 501 65.250,00 

TOTAL R$. 65.250,00 
 
Art. 2º- Para cobertura do presente Crédito Especial aberto na forma do artigo anterior, fica 

autorizado a seguinte fonte de recurso: 

I – Superávit financeiro da fonte 501 – Receita de alienação de ativos no valor de até R$ 65.250,00 
(sessenta e cinco mil e duzentos e cinquenta reais). 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
       

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 20 de Janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 12/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei e considerando o que dispõe a Lei Municipal 
nº 05/2022, de 20 de Janeiro de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 300.000,00 (trezentos mil reais) de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.002.10.302.0010.1006 Resolução SESA nº 1192/2017 - Equipamentos Hospital Municipal 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 518 300.000,00 

TOTAL R$. 300.000,00 
 
Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial mencionado no Artigo 

Primeiro será utilizado o superávit financeiro da fonte 518 no valor de até R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais). 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 20 de Janeiro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 
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                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
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1 
 

LEI 02/2022  

SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial na Lei 
Orçamentária Anual para o Exercício de 2022; a inclusão na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2022; e inclusão no Plano Plurianual 2022-2025 
do município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2°-  Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral do 
Município, no valor de até R$. 800.000,00 (oitocentos mil reais) de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:  

 
06 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
06.003.15.451.0007.1001 PAVIMENTAÇÃO, MEIO FIO E SARJETAS 
4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 1109 800.000,00 

TOTAL R$. 800.000,00 
 
Art. 3º Como recurso para abertura do crédito adicional especial de que trata esta Lei, serão 

utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei nº 
134/2019 de 11 de dezembro de 2019. 

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 20 de Janeiro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 

LEI Nº 03/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências”. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE aprovou e eu, 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal SANCIONO a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial na Lei 
Orçamentária Anual para o Exercício de 2022; a inclusão na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2022; e inclusão no Plano Plurianual 2022-2025 do 
município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral do 
Município, no valor de até R$ 193.000,00 (cento e noventa e três mil reais), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:  

DESPESA DESCRIÇÃO 
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.003 Divisão Agropecuária 
09.003.20 Agricultura 
09.003.20.122 Promoção da produção agropecuária 
09.003.20.122.0003 Promoção do desenvolvimento rural 
09.003.20.122.0003.1003 Convênio 892063/2019 - Aquisição de máquinas e equipamentos  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 776 191.000,00 
4.4.90.52.00.00      Equipamentos e material permanente 000 2.000,00 

TOTAL R$. 193.000,00 
Art. 3º- Para cobertura do presente Crédito Especial aberto na forma do artigo anterior, fica 

autorizado as seguintes fontes de recursos: 

I – Superávit financeiro da fonte 1776 – Convênio 892063/2019 - Aquisição de máquinas e 
equipamentos (Agricultura) no valor de até R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais) 

II – Anulação parcial de dotação no valor de até R$ 2.000,00 (dois mil reais) conforme descrito 
abaixo: 

DESPESA DESCRIÇÃO 
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.001.18.122.0002.2009 Manutenção das atividades da secretaria de agricultura 
Red. 430 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 000 2.000,00 

TOTAL R$. 2.000,00 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
       

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 20 de Janeiro de 2022. 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 

LEI Nº 04/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências”. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE aprovou 
e eu, ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal 
SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial na Lei 
Orçamentária Anual para o Exercício de 2022; a inclusão na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2022; e inclusão no Plano Plurianual 2022-2025 do 
município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral do 
Município, no valor de até R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais), de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:  

DESPESA DESCRIÇÃO 
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.003 Divisão Agropecuária 
09.003.20 Agricultura 
09.003.20.122 Promoção da produção agropecuária 
09.003.20.122.0003 Promoção do desenvolvimento rural 
09.003.20.122.0003.1003 CONVÊNIO Nº 919986/2021 – AQUISIÇÃO DE ROLO COMPACTADOR  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 787 429.750,00 
4.4.90.52.00.00      Equipamentos e material permanente 501 65.250,00 

TOTAL R$. 495.000,00 
Art. 3º- Para cobertura do presente Crédito Especial aberto na forma do artigo anterior, fica 

autorizado as seguintes fontes de recursos: 

I – Excesso de arrecadação da receita 2.4.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00. – Convênio nº 919986/2021 - 
Aquisição de rolo compactador no valor de até R$ 429.750,00 (quatrocentos e vinte e nove mil e 
setecentos e cinquenta reais) 

II – Superávit financeiro da fonte 501 – Receita de alienação de ativos no valor de até R$ 65.250,00 
(sessenta e cinco mil e duzentos e cinquenta reais). 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
       

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 20 de Janeiro de 2022. 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 

 
 

1 
 

LEI Nº 05/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências”. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial na 
Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2022; a inclusão na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2022; e inclusão no Plano Plurianual 2022-
2025 do município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 300.000,00 (trezentos mil reais) de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.002.10.302.0010.1006 Resolução SESA nº 1192/2017 - Equipamentos Hospital Municipal 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 518 300.000,00 

TOTAL R$. 300.000,00 
 
Art. 3º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial mencionado no Artigo 

Primeiro será utilizado o superávit financeiro da fonte 518 no valor de até R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais). 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 20 de Janeiro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2022
LICITAÇÃO Nº 111/2021 - PREGÃO Nº 42/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: EDITORA APRENDE BRASIL LTDA – CNPJ 79.719.613/0001-33
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
SISTEMA DE ENSINO PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 87.683,14(Oitenta e Sete Mil, Seiscentos e Oitenta e Três Reais e
Quatorze Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 21/01/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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LEI Nº 06/2022 

De 21 de janeiro de 2022. 
 

SÚMULA: Autoriza o Município de Diamante do 
Norte a conceder benefício para tratamento fora      
do domicílio – TFD - para pacientes diagnosticados 
com neoplasia maligna e dá outras providências.  
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO 
NORTE, ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E EU 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.  

 
Art. 1º - Esta Lei regulamenta o benefício de Tratamento Fora do Domicílio (TFD) 
assegurado à pacientes diagnosticados com neoplasia maligna no âmbito do Município 
de Diamante do Norte, na forma que especifica. 
 
Art. 2º - O TFD somente será concedido aos pacientes que, na data de entrada em vigor 
da presente lei, comprovar: 
I - Que ja realizam tratamento em outro Hospital, que não seja o pactuado com o 
Município de Diamante do Norte; e  
II - Que a transferência do tratamento para o hospital pactuado possa acarretar prejuízo 
ao tratamento do Paciente. 
 
Art. 3º - A solicitação de TFD deverá ser feita pelo Paciente ou Representante legal, 
instruído com declaração médica comprovando o disposto no inciso II do artigo 2º desta 
lei. 
 
Art. 4º - O benefício de Tratamento Fora de Domicílio (TFD) consiste na ajuda de custo 
para deslocamento do paciente até o Hospital em que realiza o tratamento. 
 
Art. 5º - O valor do benefício será de até R$ 600,00 (seiscentos reais) por deslocamento, 
custeado com recursos próprios do Município. 
§ 1º - O valor referente ao benefício será disponibilizado ao usuário até a data anterior 
ao deslocamento, preferencialmente através de transferência bancária. 
§ 2º - O valor previsto no caput deste artigo será revisto anualmente pelo índice nacional 
de preço ao consumidor amplo (IPCA). 
§ 3º - Decreto do Poder Executivo poderá dispor sobre a periodicidade de concessão do 
benefício, que somente será superior a 02 (duas) concessões mensais em caso de 
comprovado agravamento do quadro clínico do paciente. 
 
Art. 6º - O TFD será concedido exclusivamente a pacientes atendidos na rede pública 
ou conveniada/contratada do SUS. 
 
 
 

 

  

 
Art. 7º - Fica vedada a autorização de TFD para pacientes que realizem tratamentos em 
Hospital pactuado com o Município de Diamante do Norte ou que não comprovarem o 
disposto no artigo 2º inciso II desta lei. 
 
Parágrafo Único – Aos Pacientes que realizem tratamentos em Hospital pactuado com 
o Município de Diamante do Norte, continua sendo assegurado os encaminhamentos já 
realizados, inclusive o transporte com ambulância do Município ou veículos equivalentes. 
 
Art. 8º - Na impossibilidade do paciente realizar a viagem para tratamento fora do 
domicílio, os valores recebidos deverão ser devolvidos aos cofres públicos do Município 
de Diamante do Norte no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
§ 1º - No ato do recebimento dos valores correspondentes ao TFD, o Paciente deverá 
assinar um compromisso de que apresentará a comprovação da viagem ou promoverá 
a devolução dos valores recebidos. 
§ 2º - A falta de comprovação da viagem por parte do Paciente ou a devolução dos 
valores implica na suspensão de novos benefícios para o Tratamento Fora do Domicílio. 
 
Art. 9° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta do orçamento municipal 
em vigor. 
 
 Art. 10 - Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 21 dias do 
mês de janeiro de 2022. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA, NO USO DE SUA ATRIBUIÇÕES                                 
CONSTITUCIONAIS, EM ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃO 
DO EXCELENTÍSSIMO PREFIETO MUNICIPAL. 

 
EDITAL Nº 002/2021 

          Convoca os Senhores Vereadores para trabalhos em SESSÃO EXTRAORDINÁRIA no dia 24 de 
janeiro de 2022 as 09:00 horas, e no dia 26 de janeiro de 2022, as 09:00 horas. Constando em pauta exclusiva 
na ORDEM DO DIA. 
          
          Projeto de Lei nº 002/2022, “Concede reposição sobre a Remuneração de Servidores Públicos 
Municipais (revisão geral anual), e dá outras providências” 
 
          Projeto de Lei nº 003/2022, “Institui o Sistema de Vale Alimentação aos Servidores Efetivos 
(Estatutário e Celetista) e comissionados do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná e dá outras 
providências”  
 
          Projeto de Lei nº 004/2022, “Reestrutura o Plano de Carreiras, Gargos e Salário, Lei Municipal nº 
06/2008, Cargos Efetivos, altera Atribuições de Cargo Efetivo Previstas na Lei Municipal nº 07/2008 (alterada 
pela Lei nº 252/2009), e dá outras providências”. 
 
          Projeto de Lei nº 005/2022, “Dispõe sobre a reestruturação dos Cargos em Comissão, Funções de 
Confiança e Funções Gratificadas, previstas nas Leis Municipais nº 21/2009 e 541/2013, no âmbito da 
Autarquia Municipal denominada Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) e, dá outras providências”. 
 
          Que entra em 1º turno de discussão e votação em Regime de Urgência no dia 24 de janeiro de 2022 as 
09:00 horas, e em 2º turno de discussão e votação no 26 de janeiro de 2022 as 09:00 horas. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – PR 21 de janeiro de 2022. 
 

SIDNEY VIEIRA GOMES                              HERAILTON SANTOS DE JESUS 
            Presidente                                               Secretário Legislativo Parlamentar 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144 - E-mail:cmnai@hotmail.com.br 

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

 
PORTARIA Nº 02/2022 

EMENTA: Concede Férias regulamentares a Servidora Efetiva da 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí e dá outras providências. 
 

Célio da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
Art. 1º: CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares a 

funcionária abaixo relacionada: 
NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE GOZO 

Nívea Alves de Lisbôa 10/10/2020 a 09/10/2021 17/01/2022 a 15/02/2022 
 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de janeiro 
de 2022. 

Célio da Silva 
Presidente 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 

Extrato do Contrato nº 01/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: LAZARI & MENDES LTDA 
CNPJ nº 08.860.186/0001-60 
Objetivo: A contratada, sendo uma empresa especializada, na instalação 
manutenção e locação de equipamentos eletrônicos de segurança, através do 
presente propõe-se a prestar Serviços de Manutenção e Atendimento 24 horas, nos 
sistemas eletrônicos de alarmes por ela instalados no prédio da  Câmara Municipal 
de Santa Isabel do Ivaí – Pr.  
Valor Contratual: R$. 1.620,00 (hum mil seiscentos e vinte reais). 
Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados mensal 
fixados no valor de R$. 135,00 (cento e trinta e cinco reais) mensal. 
Prazo de Duração: Inicio: de 20/01/2021 – Termino: ate 20/12/2021. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 
 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 10 de Janeiro de 2022 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 02/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Torres & Anselmi Ltda - ME 
CNPJ nº 02.327.415/0001-08 
Objetivo: Prestação de serviços de fornecimentos internet em fibra óptica, 
com velocidade de quatro (150) MBPS em fibra óptica dedicado full com IP 
válido, fixo, ipv4, 100% garantido; reparos e instalação da rede interna de 
computadores (intranet/internet) na Câmara Municipal de Santa Isabel do 
Ivaí – PR. 
Prazo de Vigência e Valor: 
Valor Contratual: R$. 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) 
Valor Mensal: R$. 550,00 (quinhentos e cinquenta reais ) mensal. 
Prazo de Duração: Inicio de 20/01/2022 á 31/12/2022 podendo ser 
prorrogado por mais 12 meses conforme acordo em ambas as partes. 
Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados 
mensal fixados ate o 5º (quinto) dia Útil do mês subseqüente. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí - PR, 18 de Janeiro de 2022. 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 03/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Druzian & Anselmi Ltda - ME 
CNPJ nº 26.894.087/0001-81 
Objetivo: Prestação de serviços e manutenção suporte técnico, de 
computadores, notebook, serviços e periféricos,  e de equipamentos de 
Informática, instalação de Antivírus, manutenção e reparos Provedor, 
suporte técnico, reparos e instalação da rede interna de computadores 
(intranet/internet), reparos de Impressoras, Fax, notebook, na Câmara 
Municipal de Santa Isabel do Ivaí – PR. 
Valor Contratual: R$. 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) 
Valor Mensal: R$. 900,00 (novecentos reais) mensal. 
Prazo de Duração: Inicio de 20/01/2022 á 31/12/2022 podendo ser 
prorrogado conforme acordo em ambas as partes. 
Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados 
mensal fixados ate o 5º (quinto) dia Útil do mês subseqüente. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí - PR, 18 de Janeiro de 2022. 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente 
     

  
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 04/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Leandro da Silva Santos   
CNPJ nº 37.501.440/0001-32 
Objetivo: Prestação de Serviços Instalação de lâmpadas tomadas e reparos 
no Prédio da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí - PR. 
Valor Contratual: R$. 520,89 (quinhentos e vinte reais e oitenta e nove 
centavos). 
Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados 
conforme serviços prestados. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí - PR, 12 de Janeiro de 2022. 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente 
     
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 05/2022 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Francismar Santos 
CPF nº 867.680.269-68  
Objetivo: Prestação de Serviço de Manutenção do telhado e troca de telha e limpeza 
da calha do Prédio da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí - Estado Paraná 
Valor Contratual: R$. 290,00 (duzentos e noventa reais) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após o serviço concluído. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 21 de Janeiro de 2022. 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 06/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Marp Comercio de Produtos Eletronicos Ltda - ME   
CNPJ nº 24.126.407/0001-28 
Objetivo: Prestação de Serviços manutenção de áudio com cabeamento, 
som do plenário da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí - PR. 
Valor Contratual: R$. 1.267,00 (hum mil duzentos e sessenta e sete reais). 
Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados 
conforme serviços prestados. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí - PR, 20 de Janeiro de 2022. 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente 
     
 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 07 de fevereiro de 2022, às 08:30 
horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação na modalidade Pregão nº 05/2022 - RP, 
do tipo “Menor Preço Por Lote”, na forma presencial. Objeto: Registro de Preços para 
eventual aquisição e instalação de peças do segmento auto elétrico, além de aquisição de 
baterias, para reparos e manutenção de veículos pertencentes às diversas secretarias da 
Administração Municipal, com reserva de cota para ME/EPP, cujas especificações estão 
descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. Valor 
Máximo Total: LOTE 01 – AMPLA DISPUTA: R$ 389.853,21; LOTE 02 – COTA 
EXCLUSIVA ME/EPP: R$ 75.475,52. Informações complementares e o Edital completo 
poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na Av. 
Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-
1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 21 de janeiro de 2022. 
 

JOSEMERY DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
Pregoeira 

 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
1/2022, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para realizar o conserto do veículo 
Sprinter Ambulância, placas BCO 9563, com fornecimento total de peças. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  

UMUARAMA DIESEL LTDA 81.833.527/0001-07 6.132,90 
Seis mil, cento e trinta e 

dois reais e noventa 
centavos 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2022. 

__________________________________________ 
ALEXANDRE GIULIANGELLI 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 041/2022 
 

Designa servidora pública municipal e dá outras    
providências. 

 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com as disposições contidas na 
Lei Municipal nº 1.361/1996 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis).  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Designar a partir do dia 20/01/2022 a Servidora Pública Municipal, Thayla Melina Goes, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 10.714.970-8-SSP/PR., e inscrita no CPF sob 
nº 074.765.339-92, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s, 
nomeada pelo Decreto nº 189/2017, para responder como responsável pelo setor de Empenhos 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único. Conceder a partir do dia 20/01/2022 a servidora citada no caput deste artigo, 
gratificação de função para além de suas atribuições, responder pelo Empenho do Fundo 
Previdenciário Municipal dos Servidores Públicos, no valor de R$-1.000,00 (mil reais) mensais, 
em conformidade com o artigo 8º, seção XV, da Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogado a 
Portaria de nº 073/2021, publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 18.727 dos dias 13 a 17 de 
fevereiro de 2021, pág. 12. 
 

   Alto Paraná-PR., 19 de janeiro de 2022. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  

                                                       17ª Gestão Administrativa 
  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 042/2022 
 

Designa servidor público municipal e dá outras    
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com as disposições contidas na 
Lei Municipal nº 1.361/1996 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis).  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Designar a partir do dia 20/01/2022, o Servidor público municipal Fúlvio Chagas, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 6.472.398-7-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº 
018.177.159-41, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista-40h/s., nomeado pelo 
Decreto nº. 027/2007, para prestar seus serviços junto a Secretaria Municipal de Educação.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogado o artigo 
2º da Portaria nº 251/2020, publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 18.556 do dia 05 de junho 
de 2020, pág. 15. 
 

   Alto Paraná-PR., 19 de janeiro de 2022. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  

                                                       17ª Gestão Administrativa 
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Edital de Convocação nº 002/2022 
 
Modalidade: Teste Seletivo Simplificado - TSS 
 
Convoca os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Teste 
Seletivo Simplificado, de acordo com os Editais de Teste 
Seletivo de nºs. 001/2020 e 002/2020, ambos publicados 
no Jornal Diário do Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado 
final do Teste Seletivo Simplificado, homologado pelo 
Decreto nº 095/2020, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 18.530 de 30/04/2020, pág. 12, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando a solicitação e justificativas do Secretário 
Municipal de Educação, através do Ofício nº 002/2022 e; 
 
Considerando o Parecer Jurídico nº 019/2022. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Teste Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº 001/2020, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 18.513, do dia 02/04/2020, pág. 13,  
Edital de Resultado Final nº 002/2020, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 18.526, do dia 
24/04/2020, pág. 11 e Errata do Edital de Resultado Final publicada no jornal Diário do Noroeste 
nº 18.528, do dia 28/04/2020, pág. 14, como segue: 
 
Emprego Público: Professor 20 horas 
Classificação Nome Nº Documento de  

Identidade 
CPF 

42º Paloma Vasconcelos da Silva 11.049.012-7-SSP/PR 072.806.679-37 
43º Carla Roberta Teixeira 10.366.084-0-SSP/PR 085.877.279-58 
44º Letícia Mayara Ferreira 13.012.764-9-SSP/PR 075.035.289-23 
45º Andrezza Fernanda Ciboldi  10.496.208-4-SSP/PR 063.674.049-88 
46º Silvia Maria Laureano 12.803.747-0-SSP/PR 097.291.849-33 
47º Rosimeire Rodrigues dos Santos 

Olivatti 
4.218.961-8-SSP/PR 714.940.909-10 

48º Marcia Cristina Alves Biondo 5.655.798-9-SSP/PR 813.433.969-72 
49º Maria de Fátima da Silva Gonçalves 7.528.219-2-SSP/PR 021.858.609-41 
50º Graziela Dias Ferreira 6.466.698-3-SSP/PR 056.085.779-90 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

2 
 

51º Luana Fogaça Maldonado Oliveira 10.856.821-6-SSP/PR 081.981.139-40 
52º Maria de Lourdes Vieira 4.238.359-7-SSP/PR 596.094.439-16 
53º Maria Elena Napoleão Alves 7.812.382-6-SSP/PR 943.511.809-78 
54º Cilene Aparecida da Silva Portilho 6.250.187-1-SSP/PR 906.232.159-34 
55º Eliane Ramos de Almeida Silva 8.061.495-0-SSP/PR 047.417.719-03 
56º Fabiane Ferreira de Oliveira 8.367.430-0-SSP/PR 048.696.669-01 
57º Vanessa Masteguim da Silva 10.599.251-3-SSP/PR 075.579.209-29 
58º Joana D’arc da Silva 4.630.783-6-SSP/PR 617.484.049-20 
59º Selma Nakamura Mizuta 4.344.568-SSP/MG 732.964.496-04 
60º Mônica Christina da Silva Vieira 14.941.425-8-SSP/PR 271.771.848-64 
61º Maria da Conceição Queiroz dos 

Santos Camargo 
7.302.518-4-SSP/PR 051.107.739-47 

62º Debora Regina Frotté Assis 8.190.979-2-SSP/PR 039.719.419-66 
63º Luzia Araújo Fervença Buzinaro 8.378.191-2-SSP/PR 038.546.949-70 
64º Graziely Patrícia Camargo 8.295.335-3-SSP/PR 053.306.089-37 
65º Maura Mariano da Silva 9.284.842-6-SSP/PR 048.042.889-10 
66º Dayane Elisa de Souza 10.399.867-0-SSP/PR 010.838.319-92 
67º Erika Souza Paiva 10.756.372-5-SSP/PR 073.896.629-05 
68º Carla Danielly da Silva 10.623.584-8-SSP/PR 075.962.349-09 
69º Suzana Aparecida Moura 10.529.550-2-SSP/PR 078.316.009-73 
70º Andressa Ferreira Senra 11.125.500-8-SSP/PR 095.157.029-33 
71º Franciele Raimundo da Silva 10.959.636-1-SSP/PR 107.383.849-84 
72º Cristiane Leopoldino Rodrigues 13.564.131-6-SSP/PR 079.339.629-80 
73º Joice Anastácio do Nascimento 13.387.505-0-SSP/PR 099.524.699-85 
74º Barbara Mulatti Azevedo 12.545.767-3-SSP/PR 109.811.979-73 
75º Luana da Silva Coelho 11.049.013-5-SSP/PR 077.994.809-20 
76º Maria Aparecida Gomes dos Santos  7.343.765-2-SSP/PR 030.045.879-71 
77º Daniele da Cruz do Nascimento 9.833.189-1-SSP/PR 054.933.279-02 
78º Grazielle Moreira Dias 13.003.939-1-SSP/PR 098.649.139-05 
79º Julia Grazieli Pizoli 7.973.686-4-SSP/PR 047.823.799-51 

 
Art. 2º Os(a) Candidatos(a) deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 08h:00m às 
11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
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i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 
(quatorze) anos de idade (se houver); 

j) cópia do diploma do curso superior em pedagogia ou licenciatura na área da educação 
acompanhada de magistério na modalidade normal ou normal superior; 

k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais junto ao Forum da Comarca de residência 

do(a) candidato(a); 
p) declaração assinada pelo(a) candidato(a) de não ter sido demitido(a) do serviço público 

por justa causa; 
q) declaração de acumulação ou não acumulação de cargos ou empregos, a de acumulação 

de cargos ou empregos deverá especificar o cargo ou emprego, a carga horária, o horário 
de trabalho e o órgão de atuação;    

r) declaração de bens e valores do exercício de 2021 (ano base 2020); 
s) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
t) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de Alto 

Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “t” atestado de saúde, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização das consultas e 
comunicar os(a) candidatos(a). 

  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data de publicação deste, para o 
comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento de recursos humanos do município 
e apresentação da documentação solicitada no art. 2º, letras de “a” a “s”, sendo que o não 
comparecimento neste prazo significará desistência. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 19 de janeiro de 2022. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
2/2022, cujo objeto é Aquisição de máscaras sociais personalizadas, anatômicas em tecido Antiviral, e 
tapetes em vinil personalizados. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
FABIANO VERSAN DOS 
SANTOS 14.330.573/0001-98 4.290,00 Quatro mil, duzentos e 

noventa reais 
RS TAP INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA - ME 14.045.148/0001-57 1.900,00 Hum mil e novecentos 

reais 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2022. 

__________________________________________ 
ALEXANDRE GIULIANGELLI 
Prefeito Municipal em Exercício 
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.021

LÍQUIDADAS

12 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 60.017,82  60.317,30  60.317,30  60.317,30  60.317,30  71.416,59  60.368,13  60.368,16  60.368,16  60.368,16  58.937,96  86.714,47  759.828,65

    Pessoal Ativo  0,00 60.017,82  60.317,30  60.317,30  60.317,30  60.317,30  71.416,59  60.368,13  60.368,16  60.368,16  60.368,16  58.937,96  86.714,47  759.828,65

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 51.571,27  51.818,77  51.818,77  51.818,77  51.818,77  62.081,50  51.860,77  51.860,80  51.860,80  51.860,80  50.577,01  75.502,56  654.450,59

      Obrigações Patronais  0,00 8.446,55  8.498,53  8.498,53  8.498,53  8.498,53  9.335,09  8.507,36  8.507,36  8.507,36  8.507,36  8.360,95  11.211,91  105.378,06

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 60.017,82  60.317,30  60.317,30  60.317,30  60.317,30  71.416,59  60.368,13  60.368,16  60.368,16  60.368,16  58.937,96  86.714,47  759.828,65
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-

-

 0,00(-) Dedução da receita de serviço do sistema de transporte coletivo – FUC - § 3° art. 14 da LCM n° 101/2017 (LRFM)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  18.499.468,38

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 759.828,65  4,15

 6,00

 1.043.069,70

 1.097.968,10

 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 18.299.468,38

 18.499.468,38

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 200.000,00

 0,00 -

LIMITE LRFM (parágrafo 1°, artigo 19 da LRFM)  1.015.620,50 5,55

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 988.171,29

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/jan/2022 as 11h e 52m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-

-

 0,00(-) Dedução da receita de serviço do sistema de transporte coletivo – FUC - § 3° art. 14 da LCM n° 101/2017 (LRFM)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  18.499.468,38

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 759.828,65  4,15

 6,00

 1.043.069,70

 1.097.968,10

 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 18.299.468,38

 18.499.468,38

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 200.000,00

 0,00 -

LIMITE LRFM (parágrafo 1°, artigo 19 da LRFM)  1.015.620,50 5,55

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 988.171,29

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/jan/2022 as 11h e 52m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  759.828,65  0,00

    Pessoal Ativo  759.828,65  0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  654.450,59  0,00

      Obrigações Patronais  105.378,06  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00

      Pensões  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta 
(1º do art. 18 da LRF)

 0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 759.828,65

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

(-) Dedução da receita de serviço do sistema de transporte coletivo – FUC - § 3° art. 14 da LCM n° 
101/2017 (LRFM)

 0,00 -

- 18.499.468,38RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 759.828,65  4,15

 6,00

 1.043.069,70

 1.097.968,10

 5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) - 18.299.468,38

-

 18.499.468,38

 200.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  0,00 -

5,55 1.015.620,50LIMITE LRFM (parágrafo 1°, artigo 19 da LRFM)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 988.171,29

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/jan/2022 as 11h e 53m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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Presidente da Câmara
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CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.021

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 1º Quad. Até 2º Quad. Até 3º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00  0,00 0,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00
      Empréstimos  0,00  0,00  0,00 0,00
        Interna  0,00  0,00  0,00 0,00
        Externa  0,00  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00  0,00 0,00
        De Tributos  0,00  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00  0,00 0,00
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  0,00  129.467,84  0,00 69.932,27
    Disponibilidade de Caixa  0,00  129.467,84  0,00 69.932,27
      Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  129.467,84  0,00 69.932,27
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  0,00  0,00  0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  0,00  15.982.677,65  17.028.218,52  18.499.468,38

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 0,00 -69.932,27 -129.467,84  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  0,00 -0,44 -0,76  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  0,00  19.179.213,18  20.433.862,22  21.959.362,06

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  0,00  17.261.291,86  18.390.476,00  19.763.425,85

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00  0,00  200.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 0,00  15.982.677,65  17.028.218,52  18.299.468,38

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad. Até 3º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  0,00  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  0,00  0,00  0,00  0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/jan/2022 as 12h e 00m.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 18.499.468,38 17.028.218,52 15.982.677,65 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 200.000,00 0,00 0,00 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 18.299.468,38 17.028.218,52 15.982.677,65 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 4.025.883,04 3.746.208,07 3.516.189,08 0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 3.623.294,74 3.371.587,27 3.164.570,17 0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/jan/2022 as 12h e 02m.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -824.623,33  0,00  0,00  0,00 0,00-824.623,33 0,00 0,00 -824.623,33

 0,00 0,00-824.623,33 0,00 0,00 0,00 0,00-824.623,33Recursos Ordinários -824.623,33

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  824.623,33  0,00  0,00  0,00 0,00 824.623,33 0,00 0,00  824.623,33

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais  0,00

 0,00 0,00 824.623,33 0,00 0,00 0,00 0,00 824.623,33Outros Recursos Vinculados  824.623,33

TOTAL (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 21/jan/2022 as 12h e 04m.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 2.927.914,94

 2.635.123,45

 1.280.962,79  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 200.000,00

 18.299.468,38

-

-

 18.499.468,38

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 21/jan/2022 as 12h e 03m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  18.299.468,38

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 759.828,65  4,15

 1.097.968,10

 1.043.069,70

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  988.171,29  5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 21.959.362,06

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 4.025.883,04

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00

 0,00  0,00

 2.927.914,94  16,00

 1.280.962,79  7,00

 0,00

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 21/jan/2022 as 12h e 14m.

Presidente da Câmara
SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O
CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna
MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 21/jan/2022 as 12h e 15m.

Presidente da Câmara
SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O
CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna
MARIA ROZELI LIMA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 0,00

 0,00

 0,00

 824.623,33

 0,00

 1.278.022,21

 1.278.022,21

 824.623,33

 824.623,33

 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  824.623,33

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 824.623,33

 824.623,33

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  18.299.468,38

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  18.299.468,38

 18.299.468,38

Continua Página: 1 www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 0,00

 0,00

 0,00

 824.623,33

 0,00

 1.278.022,21

 1.278.022,21

 824.623,33

 824.623,33

 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  824.623,33

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 824.623,33

 824.623,33

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  18.299.468,38

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  18.299.468,38

 18.299.468,38
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-824.623,33

-824.623,33
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 2.312,00

 0,00

 110.447,66

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 0,00  0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00

Continua Página: 4 www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 21/jan/2022 as 12h e 22m.

Presidente da Câmara
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Controladora Interna
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 0,00

 0,00

 0,00

 824.623,33

 0,00

 1.278.022,21

 1.278.022,21

 824.623,33

 824.623,33

 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  824.623,33

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 824.623,33

 824.623,33

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  18.299.468,38

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  18.299.468,38

 18.299.468,38
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 0,00

 0,00

 0,00

 824.623,33

 0,00

 1.278.022,21

 1.278.022,21

 824.623,33

 824.623,33

 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  824.623,33

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 824.623,33

 824.623,33

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  18.299.468,38

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  18.299.468,38

 18.299.468,38
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-824.623,33

-824.623,33
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JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 2.312,00

 0,00

 110.447,66

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 0,00  0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 044/2022 
 

Concede gratificação de função e dá outras providências. 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º/01/2022 aos servidores públicos municipal abaixo relacionados, 
ocupantes do cargo de provimento efetivo de Motorista-40h/s., lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde, gratificação de função para motorista  de ambulância, no valor de R$-1.500,00 (mil e quinhentos 
reais) mensais, em conformidade com as disposições contidas no artigo 8º, seção I, da Lei Municipal nº 
3.375/2022. 
 

Ordem Servidor cargo 
01 Alexsandro José Garcia Gouvea Motorista – 40h/s 
02 Claudinei Rodrigues Motorista – 40h/s 
03 Cleber Ribeiro Motorista – 40h/s 
04 Edilson Ramos de Mattos Motorista – 40h/s 
05 Jorge Ferreira da Silva Motorista – 40h/s 
06 Marcio Aparecido Ostette Motorista – 40h/s 
07 Natal Aparecido do Coito Motorista – 40h/s 
08 Paulo Henrique dos Santos Motorista – 40h/s 
09 Ricardo Spinelli Motorista – 40h/s 
10 Salam Boulos Saad Motorista – 40h/s 
11 Sidmar Cândido Soares Motorista – 40h/s 

 
Parágrafo único. Em conformidade com o artigo 9º da Lei Municipal nº 3.375/2022, a gratificação de 
função para os motoristas de ambulância será concedida ao servidor titular de cargo de provimento 
efetivo de motorista, que labore na condução de ambulância, e que seja escalado para prestar serviços 
a noite, aos sábados, domingos e feriados. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
1º/01/2022. 
 
 Alto Paraná-PR., 20 de janeiro de 2022.  
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
1ª Gestão Administrativa  

 



www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal

• 19Edição - 18.959 | Paranavaí | 22 a 24 de janeiro de 2022 |

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.021

LÍQUIDADAS

12 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 60.017,82  60.317,30  60.317,30  60.317,30  60.317,30  71.416,59  60.368,13  60.368,16  60.368,16  60.368,16  58.937,96  86.714,47  759.828,65

    Pessoal Ativo  0,00 60.017,82  60.317,30  60.317,30  60.317,30  60.317,30  71.416,59  60.368,13  60.368,16  60.368,16  60.368,16  58.937,96  86.714,47  759.828,65

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 51.571,27  51.818,77  51.818,77  51.818,77  51.818,77  62.081,50  51.860,77  51.860,80  51.860,80  51.860,80  50.577,01  75.502,56  654.450,59

      Obrigações Patronais  0,00 8.446,55  8.498,53  8.498,53  8.498,53  8.498,53  9.335,09  8.507,36  8.507,36  8.507,36  8.507,36  8.360,95  11.211,91  105.378,06

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 60.017,82  60.317,30  60.317,30  60.317,30  60.317,30  71.416,59  60.368,13  60.368,16  60.368,16  60.368,16  58.937,96  86.714,47  759.828,65
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-

-

 0,00(-) Dedução da receita de serviço do sistema de transporte coletivo – FUC - § 3° art. 14 da LCM n° 101/2017 (LRFM)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  18.499.468,38

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 759.828,65  4,15

 6,00

 1.043.069,70

 1.097.968,10

 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 18.299.468,38

 18.499.468,38

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 200.000,00

 0,00 -

LIMITE LRFM (parágrafo 1°, artigo 19 da LRFM)  1.015.620,50 5,55

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 988.171,29

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/jan/2022 as 12h e 32m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  759.828,65  0,00

    Pessoal Ativo  759.828,65  0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  654.450,59  0,00

      Obrigações Patronais  105.378,06  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00

      Pensões  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta 
(1º do art. 18 da LRF)

 0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 759.828,65

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

(-) Dedução da receita de serviço do sistema de transporte coletivo – FUC - § 3° art. 14 da LCM n° 
101/2017 (LRFM)

 0,00 -

- 18.499.468,38RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 759.828,65  4,15

 6,00

 1.043.069,70

 1.097.968,10

 5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) - 18.299.468,38

-

 18.499.468,38

 200.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  0,00 -

5,55 1.015.620,50LIMITE LRFM (parágrafo 1°, artigo 19 da LRFM)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 988.171,29

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/jan/2022 as 12h e 33m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.021

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 1º Sem. Até 2º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00 0,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  0,00  0,00 0,00
      Empréstimos  0,00  0,00 0,00
        Interna  0,00  0,00 0,00
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00 0,00
        De Tributos  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00 0,00
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  0,00  0,00 92.012,72
    Disponibilidade de Caixa  0,00  0,00 92.012,72
      Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  0,00 92.012,72
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  0,00  0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  0,00  16.695.873,27  18.499.468,38

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 0,00 -92.012,72  0,00

 0,00  0,00  0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  0,00 -0,55  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  0,00  20.035.047,92  21.959.362,06

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  0,00  18.031.543,13  19.763.425,85

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00  200.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 0,00  16.695.873,27  18.299.468,38

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  0,00  0,00  0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/jan/2022 as 12h e 39m.
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00  16.695.873,27  18.499.468,38RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00  0,00  200.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 0,00  16.695.873,27  18.299.468,38RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00  3.673.092,12  4.025.883,04LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00  3.305.782,91  3.623.294,74LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/jan/2022 as 12h e 41m.
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -824.623,33  0,00  0,00  0,00 0,00-824.623,33 0,00 0,00 -824.623,33

 0,00 0,00-824.623,33 0,00 0,00 0,00 0,00-824.623,33Recursos Ordinários -824.623,33

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  824.623,33  0,00  0,00  0,00 0,00 824.623,33 0,00 0,00  824.623,33

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais  0,00

 0,00 0,00 824.623,33 0,00 0,00 0,00 0,00 824.623,33Outros Recursos Vinculados  824.623,33

TOTAL (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 21/jan/2022 as 12h e 45m.
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 2.927.914,94

 2.635.123,45

 1.280.962,79  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 200.000,00

 18.299.468,38

-

-

 18.499.468,38

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 21/jan/2022 as 12h e 44m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  18.299.468,38

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 759.828,65  4,15

 1.097.968,10

 1.043.069,70

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  988.171,29  5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 21.959.362,06

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 4.025.883,04

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00

 0,00  0,00

 2.927.914,94  16,00

 1.280.962,79  7,00

 0,00

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 21/jan/2022 as 12h e 51m.
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 21/jan/2022 as 12h e 52m.
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LEI Nº. 0555/2022, DE 21 DE JANEIRO DE 2022 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE VALE 
ALIMENTAÇÃO MENSAL AOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DO PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR 
ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou e eu 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 
 

LEI 
 
Art. 1º. - Fica o Poder Legislativo Municipal de Mirador, autorizado a conceder vale alimentação 
mensal aos servidores públicos municipais ativos, cedidos de outros órgãos e comissionados do 
Poder Legislativo, ocupantes de cargos efetivos e comissionados, no valor de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais). 
 
§ 1º. - O Vale Alimentação será disponibilizado mensalmente pela Administração Pública através 
de cartão magnético ou meio equivalente que poderá ser utilizado nos supermercados, 
mercearias, restaurantes, padarias e açougues de Mirador - Paraná e cujos créditos poderão ser 
acumulados. 
 
§ 2º. - Não farão jus ao benefício previsto no "caput" deste artigo, os Vereadores, exceto aqueles 
que são servidores efetivos do Poder Legislativo. 
 
§ 3º. - O valor citado no caput será alterado anualmente, na mesma data e pelo mesmo índice 
utilizado para a revisão (reposição) geral anual da remuneração dos servidores públicos do Poder 
Legislativo, podendo ser fixado outro valor através de ato Próprio do Poder Legislativo. 
 
Art. 2º. - O servidor receberá mensalmente o benefício proporcionalmente aos dias úteis 
efetivamente trabalhados. 
 
 Art. 3º. - O vale-alimentação será concedido mensalmente ao servidor da ativa, sob a forma 
prevista no artigo anterior, fornecidos por empresa especialmente constituída para tal fim, 
contratada mediante procedimento licitatório prévio. 
 
Parágrafo Único - No mês subsequente à contratação da empresa, o vale-alimentação será 
concedido a todos os beneficiários desta Lei. 
 
Art. 4º. - O benefício instituído por esta Lei não será, em hipótese alguma: 
 
I - pago em dinheiro; 
II - incorporado ao vencimento, remuneração ou pensão; 
III - caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura; 

 

  

 

IV - configurado como rendimento tributável, nem sofrerá incidência de contribuição para o 
Regime Geral de Previdência Social. 
 
Art. 5º. - Fará jus ao benefício os servidores no período que estiverem afastados com 
remuneração do Poder Legislativo, no gozo de férias, licença prêmio, licença-maternidade e em 
caso de ausências justificadas. 
 
Art. 6º. - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, sendo necessário autorizado o 
Legislativo a abertura de créditos adicionais especiais de acordo com a Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 7º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtido seus efeitos ao dia 1º de 
fevereiro de 2022. 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de janeiro de 2022. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
 
 
 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
3/2022, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para realizar montagem de padrão de 
energia elétrica 3x80, a ser utilizado no programa Cozinha-Escola, com fornecimento total de 
material. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
INSTALADORA COMERCIAL 
E INDUSTRIAL RONDON 11.485.621/0001-29 3.001,65 Três mil e um reais e 

sessenta e cinco centavos 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2022. 

__________________________________________ 
ALEXANDRE GIULIANGELLI 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 045/2022 
 

Concede gratificação de função e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 02/02/2022 a servidora pública municipal, Karla Andrea Zanatto 
Beckhauser, portadora da Cédula de Identidade Civil-RG nº 5.346.847-0-SSP/PR, e inscrita no CPF sob 
nº 014.364.569-24 ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeira-40h/s., nomeada pelo 
Decreto nº 118/2004, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, gratificação de função para além de 
suas atribuições, coordenar a atenção primária, no valor de R$-1.000,00 (mil reais) mensais, em 
conformidade com as disposições contidas no artigo 8º, seção III, da Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 253/2021, 
publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 18.824 do dia 06 de julho de 2021, pág. 10. 
 
                                                                  Alto Paraná-PR., 20 de janeiro de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 046/2022 
 

Concede gratificação de função e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º/01/2022 a servidora pública municipal, Katia Cristina Alves Soares, 
portadora da Cédula de Identidade Civil-RG nº 6.005.778-8-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 
025.737.079-03 ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Vigilância Sanitária-40h/s., 
nomeada pelo Decreto nº 035/2017, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, gratificação de função 
para além de suas atribuições, coordenar a vigilância em saúde, no valor de R$-1.000,00 (mil reais) 
mensais, em conformidade com as disposições contidas no artigo 8º, seção IV, da Lei Municipal nº 
3.375/2022. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
1º/01/2022,  ficando revogada a Portaria nº 024/2021, publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 18.708 
dos dias 16 a 18 de janeiro de 2021, pág. 17. 
 
                                                                 Alto Paraná-PR., 20 de janeiro de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 047/2022 
 

Concede gratificação de função e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 17/01/2022 a servidora pública municipal, Marcia da Silva Gomes, 
portadora da Cédula de Identidade Civil-RG nº 7.929.641-4-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 
061.190.649-07, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., nomeada 
pelo Decreto nº 001/2018, gratificação de função para além de suas atribuições, administrar e controlar 
o consumo de combustível pelo sistema de frotas, no valor de R$-500,00 (quinhentos reais) mensais, 
em conformidade com as disposições contidas no artigo 8º, seção V, da Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
17/01/2022. 
 
 Alto Paraná-PR., 20 de janeiro de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 048/2022 
 

Concede gratificação de função e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 17/01/2022 ao servidor público municipal, Rodrigo Pistor, portador da 
Cédula de Identidade Civil-RG nº 9.066.837-4-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 052.483.829-12 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Meio Ambiente-40h/s., nomeado pelo Decreto nº 
231/2011, gratificação de função para além de suas atribuições, exercer a função de Pregoeiro do 
município,  no valor de R$-1.000,00 (mil reais) mensais, em conformidade com as disposições contidas 
no artigo 8º, seção VI, da Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 
Parágrafo único. O servidor citado no caput deste artigo foi designado como Pregoeiro através da 
Portaria nº 006/2022 do dia 04/01/2022.  
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
17/01/2022. 
 
 Alto Paraná-PR., 20 de janeiro de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 049/2022 
 

Concede gratificação de função e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 05/01/2022 a servidora pública municipal, Daniely Cristina Correia 
Rizzato, portadora da Cédula de Identidade Civil-RG nº 6.857.125-1-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 
023.344.039-97, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II-40h/s., nomeada 
pelo Decreto nº 080/1998, gratificação de função para além de suas atribuições, compor a equipe de 
apoio ao pregoeiro do município, no valor de R$-500,00 (quinhentos reais) mensais, em conformidade 
com as disposições contidas no artigo 8º, seção VI, da Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 
Parágrafo único. A servidora citada no caput deste artigo foi designada a compor a equipe de apoio 
através da Portaria nº 006/2022 do dia 04/01/2022.  
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
05/01/2022. 
 
 Alto Paraná-PR., 20 de janeiro de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 050/2022 
 

Concede gratificação de função e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 20/01/2022 a servidora pública municipal, Elizangela Aparecida Guanais 
Mineiro, portadora da Cédula de Identidade Civil-RG nº 7.980.728-1-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 
054.615.759-94, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., nomeada 
pelo Decreto nº 136/2015, gratificação de função para além de suas atribuições, compor a equipe de 
apoio ao Pregoeiro do município, no valor de R$-500,00 (quinhentos reais) mensais, em conformidade 
com as disposições contidas no artigo 8º, seção VI, da Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 
Parágrafo único. A servidora citada no caput deste artigo foi designada a compor a equipe de apoio 
através da Portaria nº 006/2022 do dia 04/01/2022.  
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 Alto Paraná-PR., 20 de janeiro de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 051/2022 
 

Concede gratificação de função e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 17/01/2022 ao servidor público municipal, Silvio Carlos Satim, portador 
da Cédula de Identidade Civil-RG nº 2.207.934-4-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 350.015.349-68 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., nomeado pelo Decreto nº 
039/2011, gratificação de função para além de suas atribuições, exercer a função de Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação do município, no valor de R$-1.000,00 (mil reais) mensais, em 
conformidade com as disposições contidas no artigo 8º, seção VI, da Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 
Parágrafo único. O servidor citado no caput deste artigo foi designado Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação através da Portaria nº 005/2022 do dia 04/01/2022.  
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
17/01/2022. 
 
 Alto Paraná-PR., 20 de janeiro de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 052/2022 
 

Concede gratificação de função e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 05/01/2022 a servidora pública municipal, Evelyn Cardogna Nogueira 
Furman, portadora da Cédula de Identidade Civil-RG nº 10.632.604-5-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 
091.884.549-16, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Tributos-40h/s., nomeada pelo 
Decreto nº 209/2017, gratificação de função para além de suas atribuições, exercer a função de 
membro da Comissão Permanente de Licitação do município, no valor de R$-1.000,00 (mil reais) 
mensais, em conformidade com as disposições contidas no artigo 8º, seção VI, da Lei Municipal nº 
3.375/2022. 
 
Parágrafo único. A servidora citada no caput deste artigo foi designada membro da Comissão 
Permanente de Licitação através da Portaria nº 005/2022 do dia 04/01/2022.  
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
05/01/2022. 
 
 Alto Paraná-PR., 20 de janeiro de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 053/2022 
 

Concede gratificação de função e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 05/01/2022 a servidora pública municipal, Suely do Carmo Mikos, 
portadora da Cédula de Identidade Civil-RG nº 4.848.047-0-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 
762.633.559-72, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., nomeada 
pelo Decreto nº 104/2009, gratificação de função, para além de suas atribuições, exercer a função de 
membro da Comissão Permanente de Licitação do Município, no valor de R$-1.000,00 (mil reais) 
mensais, em conformidade com as disposições contidas no artigo 8º, seção VI, da Lei Municipal nº 
3.375/2022. 
 
Parágrafo único. A servidora citada no caput deste artigo foi designada membro da Comissão 
Permanente de Licitação através da Portaria nº 005/2022 do dia 04/01/2022.  
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
05/01/2022. 
 
 Alto Paraná-PR., 20 de janeiro de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 054/2022 
 

Concede gratificação especial e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 20/01/2022 a servidora pública municipal, Sônia Aparecida Frederico 
Satim, portadora da Cédula de Identidade Civil-RG nº 6.215.282-6-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 
015.013.179-89, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo IV-40h/s., nomeada 
pelo Decreto nº 080/1998, gratificação especial para além de suas atribuições, exercer a função de 
responsável pelo cadastro de fornecedores, no valor de R$-500,00 (quinhentos reais) mensais, em 
conformidade com as disposições contidas no artigo 8º, seção IX, da Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Alto Paraná-PR., 20 de janeiro de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 055/2022 
 

Concede gratificação especial e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 17/01/2022 ao servidor público municipal, Claudecir Inácio, portador da 
Cédula de Identidade Civil-RG nº 4.234.590-3-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 577.578.019-15 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Contabilidade I-40h/s., nomeado pelo Decreto nº 
030/1992, gratificação especial para além de suas atribuições, ficar responsável pelo controle de 
patrimônio público do município, no valor de R$-500,00 (quinhentos reais) mensais, em conformidade 
com as disposições contidas no artigo 8º, seção X, da Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
17/01/2022, ficando revogado a Portaria nº 122/2021, publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 18.743, 
do dia 11 de março de 2021, pág. 14. 
 
 Alto Paraná-PR., 20 de janeiro de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 056/2022 
 

Concede gratificação especial e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º/01/2022 ao servidor público municipal, Sergio Pereira, portador da 
Cédula de Identidade Civil-RG nº 10.057.360-1-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 069.775.529-05 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Tributos-40h/s., nomeado pelo Decreto nº 
047/2015, gratificação especial para além de suas atribuições, ficar responsável pelo serviço de 
iluminação pública do município, no valor de R$-500,00 (quinhentos reais) mensais, em conformidade 
com as disposições contidas no artigo 8º, seção XI, da Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
1º/01/2022. 
 
 Alto Paraná-PR., 20 de janeiro de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 057/2022 
 

Concede gratificação especial e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º/01/2022 ao servidor público municipal, Luciano Berti, portador da 
Cédula de Identidade Civil-RG nº 4.609.441-7-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 762.633.479-53 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Contabilidade-40h/s., nomeado pelo Decreto nº 
154/2009, lotado na Divisão de Contabilidade, gratificação especial para além de suas atribuições, 
exercer a contabilidade do fundo previdenciário municipal dos servidores públicos, no valor de R$-
1.000,00 (mil reais) mensais, em conformidade com as disposições contidas no artigo 8º, seção XII, da 
Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
1º/01/2022. 
 
 Alto Paraná-PR., 20 de janeiro de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 058/2022 
 

Concede gratificação especial e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º/01/2022 a servidora pública municipal, Bruna Awuada Lopes, 
portadora da Cédula de Identidade Civil-RG nº 8.824.683-7-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 
045.160.389-35, ocupante do cargo de provimento efetivo de Advogada-20h/s., nomeada pelo Decreto 
nº 109/2012, gratificação especial para além de suas atribuições, exercer a advocacia do fundo 
previdenciário municipal dos servidores públicos, no valor de R$-1.000,00 (mil reais) mensais, em 
conformidade com as disposições contidas no artigo 8º, seção XIII, da Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
1º/01/2022, ficando revogado a Portaria nº 387/2020, publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 18.640, 
do dia 06 de outubro de 2020, pág. 13. 
 
 Alto Paraná-PR., 20 de janeiro de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 059/2022 
 

Concede gratificação especial e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 17/01/2022 ao servidor público municipal, João Ciboldi Filho, portador 
da Cédula de Identidade Civil-RG nº 4.910.938-5-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 688.307.779-00 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo VII-40h/s., nomeado pelo Decreto nº 
041/1992, gratificação especial para além de suas atribuições, exercer a função de chefe da divisão de 
tributação e fiscalização, no valor de R$-1.000,00 (mil reais) mensais, em conformidade com as 
disposições contidas no artigo 8º, seção XVIII, da Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
17/01/2022, ficando revogado a Portaria nº 166/2017, publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 17.742, 
do dia 15 de julho de 2017, pág. 17. 
 
 Alto Paraná-PR., 20 de janeiro de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 060/2022 
 

Concede gratificação de função e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 17/01/2022 ao servidor público municipal, Lourival Fernandes, portador 
da Cédula de Identidade Civil-RG nº 6.404.726-4-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 018.061.379-09 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo-40h/s., nomeado pelo Decreto nº 
072/2006, gratificação de função para além de suas atribuições, responder pelo Departamento de 
Transito – Detran,  no valor de R$-1.000,00 (mil reais) mensais, em conformidade com as disposições 
contidas no artigo 8º, seção XIV, da Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
17/01/2022, ficando revogado a Portaria nº 302/2020, publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 18.585, 
dos dias 18 a 20 de julho de 2020, pág. 14. 
 
 Alto Paraná-PR., 20 de janeiro de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 061/2022 
 

Concede gratificação de função e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 26/01/2022 aos (a) servidores (a) públicos (a) municipal abaixo 
relacionados (a), ocupantes do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, gratificação de função para responder como Secretário (a) escolar, 
no valor de R$-500,00 (quinhentos reais) mensais, em conformidade com as disposições contidas no 
artigo 8º, seção XX, da Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 

Ordem Servidor (a) cargo 
01 Adalberto Rodrigues Lopes Auxiliar Administrativo I – 40h/s 
02 Clarice Bisconsim Auxiliar Administrativo – 40h/s 
03 Marcei Aparecida Paltanin Auxiliar Administrativo V – 40h/s 
04 Marisa Geralda Mulatti de Carvalho Auxiliar Administrativo – 40h/s 
05 Nadir Ângelo da Silva Auxiliar Administrativo – 40h/s 
06 Natani Caroline Garcia Borges Auxiliar Administrativo – 40h/s 
07 Nilza Batista de Araujo Auxiliar Administrativo V– 40h/s 

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 Alto Paraná-PR., 20 de janeiro de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
1ª Gestão Administrativa  

 
 

 

PORTARIA Nº 003/2022 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 30 (trinta) dias, para servidora Municipal abaixo 
relacionada, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 26/2005, 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO 
NORTE. 

 
SERVIDORA Matricula Data de Início Data de Término 
MARIA SOLANGE INACIO 292 13/01/2022 11/02/2022 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 19 de janeiro de 2022. 

 
                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000



www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal
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MUNICÍPIO DE MIRADOR 
 

PREGÃO ELETRONICO N.º 003/2022 
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “CESTAS BÁSICAS” 
DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA A POPULAÇÃO DE 
BAIXA RENDA, DE ACORDO COM OS PROGRAMAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 104.823,80 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 24/01/2022 às 07h59min. do dia 
03/02/2022 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 03/02/2022. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 03/02/2022 a partir das 09:00 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 
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DECRETO Nº 1.310, DE 20 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Autoriza a realização de Processo 
Seletivo Simplificado, para contratação 
temporária de Auxiliar de Enfermagem. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
Considerando o pedido de contratação encaminhado pelo (a) Diretor (a) do 

Departamento Municipal de Saúde, através do Ofício nº 02/2022, em consonância 
com o art. 5º, da Lei Municipal nº 28, de 9 de setembro de 1993;  

 
Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, dispõe 

que a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

 
Considerando que a Lei Municipal nº 28/1993, no art. 2º, estabelece a 

definição, para os efeitos da lei, de excepcional interesse público, em especial, seus 
incisos II, III e V, as contratações que visam combater surtos epidêmicos; promover 
campanha de vacinação e de saúde pública; e atender suprimento de pessoal 
especializado em saúde, exclusivamente nos casos de licença para tratamento de 
saúde por prazo superior a 30 (trinta) dias, licença-maternidade, licença sem 
remuneração, aposentadoria, demissão, exoneração e falecimento; 

 
Considerando que não haverá burla a regra do concurso público como 

forma de assegurar o acesso de quaisquer pessoas ao posto de servidor público 
municipal efetivo; 

 
Considerando que a Carta Magna consagra a saúde como um direito de 

todos e dever do Estado, e que nesse momento de aumento de casos de COVID-19 
causados pela variante Ômicron e a vacinação de crianças de 05 (cinco) a 11 (onze) 
anos de idade, faz-se necessário zelar pelo interesse público primário e secundário, 
assegurando uma prestação de serviços ligados a saúde de forma efetiva, rápida e 
eficiente, o que somente pode ser feito com material humano (pessoal) dotado de 
qualificação técnica adequada; 
 

D E C R E T A :   
 

Art. 1º - Fica autorizada a realização de Processo Seletivo Simplificado - 
PSS, para contratação temporária de pessoal para atendimento em razão de 
excepcional interesse público. 
 

Art. 2º - As contratações que se refere o art. 1º deste Decreto serão 
efetuadas para o seguinte emprego temporário: 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

I - 04 (quatro) vagas para Auxiliar de Enfermagem - com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais. 

 
Art. 3º - As contratações deverão ser realizadas em irrestrita obediência aos 

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência. 
 

Art. 4º - Todos os atos relativos ao Processo Seletivo Simplificado - PSS, 
deverão ser autuados em pastas específicas, com os respectivos números de ordem 
e serão arquivados na Divisão de Recursos Humanos, com todos os documentos e 
atos que registrem suas fases até o resultado final e ato de homologação. 

 
Art. 5º - Cumpram-se todas as formalidades legais, em especial a Instrução 

Normativa nº 142/2018, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão a conta das dotações orçamentárias específicas consignadas na Lei 
Orçamentária Anual - LOA Municipal. 
 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte/PR, 20 de janeiro de 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 32, DE 20 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Concede Licença-Prêmio. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :   
 

Art. 1º - Conceder a (ao) servidor (a) AMAURI DE JESUS LEITE, de 
matrícula nº 539-1, ocupante do cargo efetivo de Motorista I, Licença-Prêmio de 03 
(três) meses consecutivos, com todos os direitos e vantagens inerentes ao cargo, de 
acordo com o art. 136, inciso XVIII, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, por ter 
completado o quinquênio de trabalho, que compreende o período aquisitivo de 
02/09/2014 a 01/09/2019, no período de 28/01/2022 a 27/04/2022. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte/PR, 20 de janeiro de 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

Edital nº 10/2022 - Convocação de Aprovado (a), 
Referente ao Processo Seletivo Simplificado - PSS, Edital de Abertura nº 

21/2021 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando o Ofício nº 110/2021, de 25/11/2021, do Departamento 
Municipal de Saúde, solicitando a contratação de 01 (um) Enfermeiro, devido à 
designação da Enfermeira Eliana Aparecida Tronchini Bragatto como Coordenadora 
da Atenção Básica em Saúde, 
 

CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) no 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, realizado em 13 de agosto de 2021, através 
do Edital nº 21/2021, de 6 de julho de 2021, a comparecer na Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 3 (três) dias 
úteis posteriores à publicação deste Edital, no seguinte horário: das 13h00min às 
17h00min, munido (a) dos documentos comprobatórios conforme exigência dos itens 
4.3, 12 e 13, do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 21/2021. 

 
Emprego Público: Enfermeiro (a) 

 
Paraíso do Norte/PR, 20 de janeiro de 2022. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito Municipal 

Nome Inscrição Classificação 
EDUARDA RODRIGUES FERREIRA 202121 15º (Ampla Concorrência) 
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Portaria nº. 036 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos servidores 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Cornelio Francisco de Souza 29/09/2020 a 28/09/2021 24/01/2022 a 22/02/2022 
Elizane Marinho Dias 16/08/2019 a 15/08/2020 24/01/2022 a 28/01/2022 
Jose de Souza Santos 03/02/2020 a 02/02/2021 24/01/2022 a 22/02/2022 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 01/2022. 
 

Aos 21 dias de janeiro de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Registro de preços para futuras aquisições de peças e contratação de serviços para 
consertos em veículos da frota do município, conforme anexo I deste edital, e não certificando a 
existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes as empresas conforme 
abaixo: 

Resultado Final do Pregão Registro de Preços nº 01/ 2022. 
    

Lote: 1  Valor do Lote:  69.950,00 Arrematante: JURANDIR S. DE A. LEITE MECÂNICA - ME 
Lote: 2  Valor do Lote: 77.560,00 Arrematante: JURANDIR S. DE A. LEITE MECÂNICA - ME 
Lote: 3  Valor do Lote: 44.675,00 Arrematante: JURANDIR S. DE A. LEITE MECÂNICA - ME 
Lote: 4  Valor do Lote: 61.490,00 Arrematante: JURANDIR S. DE A. LEITE MECÂNICA - ME 
Lote: 5  Valor do Lote: 347.700,00 Arrematante: VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Lote: 6  Valor do Lote: 290.500,00 Arrematante: VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Lote: 7  Valor do Lote: 310.000,00 Arrematante: VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Lote: 8  Valor do Lote: 235.000,00 Arrematante: VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Lote: 9  Valor do Lote: 360.000,00 Arrematante: VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Lote: 10  Valor do Lote: 169.400,00 Arrematante: VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Lote: 11  Valor do Lote: 142.400,00 Arrematante: VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Lote: 12  Valor do Lote: 164.000,00 Arrematante: RETIFICA DE MOTORES LEAL LTDA 
Lote: 13  Valor do Lote: 327.800,00 Arrematante: VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Lote: 14  Valor do Lote: 91.340,00 Arrematante: JURANDIR S. DE A. LEITE MECÂNICA - ME 
Lote: 15  Valor do Lote: 198.800,00 Arrematante: VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Lote: 16  Valor do Lote: 66.250,00 Arrematante: JURANDIR S. DE A. LEITE MECÂNICA - ME 
Lote: 17  Valor do Lote: 166.870,00 Arrematante: JURANDIR S. DE A. LEITE MECÂNICA - ME 
Lote: 18  Valor do Lote: 399.000,00 Arrematante: RETIFICA DE MOTORES LEAL LTDA 
Lote: 19  Valor do Lote: 34.300,00 Arrematante: JURANDIR S. DE A. LEITE MECÂNICA - ME 
Lote: 20  Valor do Lote: 80.400,00 Arrematante: VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Lote: 21  Valor do Lote: 125.967,00 Arrematante: RETIFICA DE MOTORES LEAL LTDA 
Lote: 22  Valor do Lote: 104.820,00 Arrematante: JURANDIR S. DE A. LEITE MECÂNICA - ME 
Lote: 23  Valor do Lote: 85.565,00 Arrematante: RETIFICA DE MOTORES LEAL LTDA 
Lote: 24  Valor do Lote: 138.043,76 Arrematante: RETIFICA DE MOTORES LEAL LTDA 
Lote: 25  Valor do Lote: 281.143,61 Arrematante: VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Lote: 26  Valor do Lote: 174.500,00 Arrematante: VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Lote: 27  Valor do Lote: 221.000,00 Arrematante: VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Lote: 28  Valor do Lote: 188.199,90 Arrematante: RETIFICA DE MOTORES LEAL LTDA 

 
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 004/2022 

SÚMULA: HOMOLOGA E ADJUDICA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da Câmara Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei nº. 8.666/93 
e suas alterações. 

DECRETA: 
ARTIGO 1º - Fica homologado o ato de dispensa de Licitação nº 001/2022, em 

conformidade com o julgamento da comissão de LICITACÃO 2022, designada pela decreto do Poder 
Executivo nº 001/2022, de 03/01/2022, publicada em 05/01/2022 no Diário do Noroeste, e portaria do 
Poder Legislativo 001/2022 de 05/01/2022 publicada em 07/01/2022 no Diário do Noroeste  e de 
conformidade com a Lei 0509/2020 de 29/12/2020 publicada em 30/12/2020 e Termo de Cooperação 
Técnica 01/2022 celebrado entre os Poderes Executivo e Legislativo, com fundamento no artigo 24 inciso 
II da lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

ARTIGO 2º - Fica adjudicado o objeto da dispensa de Licitação em epígrafe a favor da 
Empresa JR SISTEMAS PÚBLICOS LTDA CNPJ nº. 08.324.898/0001-65, localizada à Rua José Bendo, 
1572, Centro  – Ivatuba – Paraná: CEP 87.130-000, valor total da sua proposta de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) sendo R$ 2.000,00 (dois mil reais) pela locação de softwares administrativos  Orçamento Público, 
LRF, Contabilidade Pública, Tesouraria, sistema TCE-PR, Compras e Licitações, Patrimônio, Portal da 
Transparência e Folha de Pagamento dividido em (04) parcelas mensais de R$ 500,00 (quinhentos reais) a 
serem pagas até o ultimo dia do Mês, e R$ 2.000,00 (dois mil reais) pela Manutenção de softwares 
administrativos  Orçamento Público, LRF, Contabilidade Pública, Tesouraria, sistema TCE-PR, Compras e 
Licitações, Patrimônio, Portal da Transparência e Folha de Pagamento dividido em (04) parcelas mensais 
de R$ 500,00 (quinhentos reais) a serem pagas até o último dia do Mês, serviços referente de janeiro a 
abril de 2022, a serem entregue, instalados e realizados de imediato ou por acesso remoto no local sito à 
Av. Guaira, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de Mirador, nesta Cidade de 
Mirador – Estado do Paraná, na sede da empresa ou através de acesso remoto, mantidos com recursos 
advindos da Dotação Orçamentária 2022, abaixo descritas, para atender a administração Legislativa, no 
exercício de 2022, conforme estabelecido no contrato. 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.40.00.00 – Serviços de tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
3.3.90.40.11.00-  Locação de softwares ....................................................................................... R$ 2.000,00 
 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.40.00.00 – Serviços de tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
3.3.90.40.08.00- Manutenção de softwares .................................................................................. R$ 2.000,00 
 
TOTAL .................................................................................................... ..    R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

ARTIGO 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
Edifício da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro de 
2022. 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
Presidente da Câmara 
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EXTRATO CONTRATUAL 

Ref: Contrato n.º 001/2022 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 
                             CNPJ N.º 01.087.743/0001-03  
 
CONTRATADO: JR SISTEMAS PÚBLICOS LTDA  
                            CNPJ Nº 08.324.898/0001-65  

OBJETO DO CONTRATO: valor total da sua proposta de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) sendo R$ 2.000,00 (dois mil reais) pela locação de softwares administrativos  Orçamento Público, 
LRF, Contabilidade Pública, Tesouraria, sistema TCE-PR, Compras e Licitações, Patrimônio, Portal da 
Transparência e Folha de Pagamento dividido em (04) parcelas mensais de R$ 500,00 (quinhentos reais) a 
serem pagas até o ultimo dia do Mês, e R$ 2.000,00 (dois mil reais) pela Manutenção de softwares 
administrativos  Orçamento Público, LRF, Contabilidade Pública, Tesouraria, sistema TCE-PR, Compras e 
Licitações, Patrimônio, Portal da Transparência e Folha de Pagamento dividido em (04) parcelas mensais 
de R$ 500,00 (quinhentos reais) a serem pagas até o último dia do Mês, serviços referente de janeiro a 
abril de 2022 a serem entregue, instalados e realizados de imediato ou por acesso remoto no local sito à 
Av. Guaira, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de Mirador, nesta Cidade de 
Mirador – Estado do Paraná, na sede da empresa ou através de acesso remoto, mantidos com recursos 
advindos da Dotação Orçamentária 2022, abaixo descritas, para atender a administração Legislativa, no 
exercício de 2022, conforme estabelecido no contrato. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)  
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.40.00.00 – Serviços de tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
3.3.90.40.11.00-  Locação de softwares .................................................................................. R$ 2.000,00 
 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.40.00.00 – Serviços de tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
3.3.90.40.08.00- Manutenção de softwares ............................................................................. R$ 2.000,00 
TOTAL .................................................................................................................. ............ .     R$  4.000,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 21/01/2022 á 30/04/2022 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao processo de Dispensa de 
licitação 001/2022. 

MIRADOR – PARANÁ, 21 de Janeiro de 2022 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI                                 JR SISTEMAS PÚBLICOS LTDA                                
Presidente da Câmara                                                             CNPJ nº. 01.087.743/0001-03 
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EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 

Processo 001/2022 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 
                             CNPJ N.º 01.087.743/0001-03  
 
CONTRATADO: JR SISTEMAS PÚBLICOS LTDA  
                            CNPJ Nº 08.324.898/0001-65  

OBJETO DO CONTRATO: valor total da sua proposta de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) sendo R$ 2.000,00 (dois mil reais) pela locação de softwares administrativos  Orçamento Público, 
LRF, Contabilidade Pública, Tesouraria, sistema TCE-PR, Compras e Licitações, Patrimônio, Portal da 
Transparência e Folha de Pagamento dividido em (04) parcelas mensais de R$ 500,00 (quinhentos reais) a 
serem pagas até o ultimo dia do Mês, e R$ 2.000,00 (dois mil reais) pela Manutenção de softwares 
administrativos  Orçamento Público, LRF, Contabilidade Pública, Tesouraria, sistema TCE-PR, Compras e 
Licitações, Patrimônio, Portal da Transparência e Folha de Pagamento dividido em (04) parcelas mensais 
de R$ 500,00 (quinhentos reais) a serem pagas até o último dia do Mês, serviços referente de janeiro a 
abril de 2022 a serem entregue, instalados e realizados de imediato ou por acesso remoto no local sito à 
Av. Guaira, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de Mirador, nesta Cidade de 
Mirador – Estado do Paraná, na sede da empresa ou através de acesso remoto, mantidos com recursos 
advindos da Dotação Orçamentária 2022, abaixo descritas, para atender a administração Legislativa, no 
exercício de 2022, conforme estabelecido no contrato. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)  
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.40.00.00 – Serviços de tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
3.3.90.40.11.00-  Locação de softwares .................................................................................. R$ 2.000,00 
 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.40.00.00 – Serviços de tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
3.3.90.40.08.00- Manutenção de softwares .............................................................................. R$ 2.000,00 
TOTAL .................................................................................................................. ............ .       R$ 4.000,00 

fundamento :- artigo 24 inciso e II da lei nº .8.666/93 e sua alterações 
 

MIRADOR – PARANÁ,21 de Janeiro de 2022. 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI  
Presidente da Câmara 

 
BEATRIZ WESSLER 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 22/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 01/2022, Processo Licitatório 
N.º 01/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 22/2021, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
01/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Registro de preços para futuras 
aquisições de peças e contratação de serviços para consertos em veículos da frota do município, 
conforme anexo I deste edital, em favor das empresas conforme abaixo:  
 
JURANDIR S. DE A. LEITE MECÂNICA ME inscrito no CNPJ Nº 09.163.356/0001-10 no valor 
total dos LOTES vencidos de R$ 717.255,00 (setecentos e dezessete mil duzentos e cinquenta e 
cinco reais). 
 
VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI inscrito no CNPJ Nº 07.257.649/0001-31 no valor 
total dos LOTES vencidos de R$ 3.138.643,61 (três milhões cento e trinta e oito mil seiscentos e 
quarenta e tres reais e sessenta e um centavos). 
 
RETIFICA DE MOTORES LEAL LTDA inscrito no CNPJ Nº 24.780.193/0001-09 no valor total 
dos LOTES vencidos de R$ 1.100.775,66 (um milhão cem mil, setecentos e setenta e cinco reais e 
sessenta e seis centavos). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 21 de janeiro de 
2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 005/2022 

SÚMULA: HOMOLOGA E ADJUDICA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

DECRETA: 
ARTIGO 1º - Fica homologado o ato de dispensa de Licitação nº 

002/2022, em conformidade com o julgamento da comissão de LICITACÃO 2022, 
designada pela decreto do Poder Executivo nº 001/2022, de 03/01/2022, publicada em 
05/01/2022 no Diário do Noroeste, e portaria do Poder Legislativo 001/2022 de 
05/01/2022 publicada em 07/01/2022 no Diário do Noroeste  e de conformidade com a 
Lei 0509/2020 de 29/12/2020 publicada em 30/12/2020 e Termo de Cooperação Técnica 
01/2022 celebrado entre os Poderes Executivo e Legislativo, com fundamento no artigo 
24 inciso II da lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

ARTIGO 2º - Fica adjudicado o objeto da dispensa de Licitação em epígrafe 
a favor da Empresa INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA  CNPJ nº. 
10.540.117/0001-11, localizada à Av. Cerro Azul, 864-A, SLJ sala 04, Zona 2 – Maringá – 
Paraná: CEP 87.010-000, valor da sua proposta de R$ 3.360,00 (Três mil e trezentos e 
sesscenta reais) sendo 12 parcelas de R$ 280,00 (Duzentos e oitenta reais)  pela 
manutenção, técnica e hospedagem do site Oficial da Câmara Municipal de Mirador com 
conteúdo dinâmico com os módulos constantes da proposta de orçamento que segue 
anexo ao processo para atender os setores desta Câmara Municipal de Mirador - Poder 
Legislativo com transparência e qualidade de janeiro a dezembro de 2022 até 31 de 
Dezembro de 2022 pagos mensalmente ate o ultimo dia útil de cada mês, a ser entregue e 
instalados de imediato ou através de acesso remoto ou ainda na sede da empresa e no 
local sito à Av. Guaira, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de 
Mirador, nesta Cidade de Mirador – Estado do Paraná, com recursos advindos da Dotação 
Orçamentária, abaixo descritas, para atender a administração Legislativa, no exercício de 
2022, conforme estabelecido no contrato. 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.40.00.00 – Serviços de tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica............................................................................................................. R$ 3.360,00 

(três mil e trezentos e sessenta reais) 
ARTIGO 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrario. 
Edifício da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um dias) dias 
do mês de janeiro de 2022. 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
Presidente da Câmara 

EXTRATO CONTRATUAL 
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Ref: Contrato n.º 002/2022 
CONTRATANTE:   PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR/PR. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  
CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 

CONTRATADO:    INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA  
CNPJ nº. 10.540.117/0001-11 

OBJETO DO CONTRATO:  R$ 3.360,00 (Três mil e trezentos e sessenta 
reais) sendo 12 parcelas de R$ 280,00 (Duzentos e oitenta reais) pela manutenção, 
técnica e hospedagem do site Oficial da Câmara Municipal de Mirador com conteúdo 
dinâmico com os módulos constantes da proposta de orçamento que segue anexo ao 
processo para atender os setores desta Câmara Municipal de Mirador - Poder Legislativo 
com transparência e qualidade de janeiro a dezembro de 2022 até 31 de Dezembro de 
2022 pagos mensalmente até o ultimo dia útil do mês, a ser entregue e instalados de 
imediato por acesso remoto ou na sede da empresa ou no local sito à Av. Guaira, 155, 
centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de Mirador, nesta Cidade de 
Mirador – Estado do Paraná, com recursos advindos da Dotação Orçamentária, abaixo 
descritas, para atender a administração Legislativa, no exercício de 2022, conforme 
estabelecido no contrato. 

VALOR DO CONTRATO R$ 3.360,00 (Três mil e trezentos e sessenta 
reais)  

Discriminação 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.40.00.00 – Serviços de tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica......................................................................................................        R$ 3.360,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 21/01/2022 á 31/12/2022 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao processo 
de Dispensa de licitação 002/2022. 

MIRADOR – PARANÁ, 21 de janeiro de 2022 
SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI            PAULO CEZAR CARDOSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR    INGÁ DIGITAL LTDA   
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EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 

Processo 003/2021 
Contratante:-  CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR – PR 

         CNPJ nº 01.087.743/0001-03 
Contratado:            INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA 

CNPJ nº. 10.540.117/0001-11 
OBJETO DO CONTRATO: R$ 3.360,00 (Três mil e trezentos e sessenta 

reais) sendo 12 parcelas de R$ 280,00 (Duzentos e oitenta reais) pela manutenção, 
técnica e hospedagem do site Oficial da Câmara Municipal de Mirador com conteúdo 
dinâmico com os módulos constantes da proposta de orçamento que segue anexo ao 
processo para atender os setores desta Câmara Municipal de Mirador - Poder Legislativo 
com transparência e qualidade de janeiro a dezembro de 2022 até 31 de Dezembro de 
2022 pagos mensalmente até o ultimo dia útil do mês, a ser entregue e instalados de 
imediato por acesso remoto ou na sede da empresa ou no local sito à Av. Guaira, 155, 
centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de Mirador, nesta Cidade de 
Mirador – Estado do Paraná, com recursos advindos da Dotação Orçamentária, abaixo 
descritas, para atender a administração Legislativa, no exercício de 2022, conforme 
estabelecido no contrato. 
Prazo de Entrega: Entrega imediata 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.40.00.00 – Serviços de tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica...................................................................................................... R$ 3.360,00 
fundamento :- artigo 24 inciso e II da lei nº .8.666/93 e sua alterações 

MIRADOR – PARANÁ, 21 de janeiro de 2022. 
 
SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 

Presidente da Câmara 
 

BEATRIZ WESSLER 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net   -   e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3393/2021 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 01/2022 

TIPO MAIOR OFERTA 
 
O Presidente da Comissão Especial de Licitação, nomeado através da Portaria nº 06/2022 de 
04 de janeiro de 2022 – publicada no Diário do Noroeste em 05 de janeiro de 2022, comunica 
que realizará licitação na modalidade Concorrência, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, do tipo Maior Oferta, e que a abertura se dará às 9h do dia 22 de fevereiro de 
2022, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, objetivando CONCESSÃO DE USO 
ONEROSA, do espaço destinado a Lanchonete localizado no Parque Turístico Lago Leste, 
com área de Influência de 4.060,00m², destinado a exploração exclusiva de 
lanchonete/restaurante, cujos detalhamentos, obrigações e especificações técnicas encontram-
se previstas no Edital. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao 
Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário 
normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada 
pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone Portal da 
Transparência>administração>licitação. 
Paraíso do Norte, 21 de janeiro de 2022. 
 
 

 
Acelino José Cardoso da Silva 

Presidente da Comissão 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº 050/2020  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2020  

 
 3º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua José de Anchieta, 1641, Centro, no Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/M.F. n.º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em 
pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, 
divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná e a Empresa INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS 
EIRELI- EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 05.501.153/0001-36, 
com sede na Rua Rocha Pombo, nº 1335, Sala 01, Centro, CEP: 87.300-450- na cidade de Campo 
Mourão- Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. GABRIELA BELOTI, brasileira, 
divorciada, empresária, portadora da CI/RG Nº. 9.084.358-3 SSP/PR e inscrita no CPF/MF Nº. 
270.966.158-65, residente e domiciliada na Avenida Capitão Índio Bandeira, n. º 3281 Apt. 1001, 
Centro, CEP 87.301-000, na Cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos do Contrato 050/2020, Processo 
Administrativo nº 075/2020 e do Edital de Pregão Eletrônico nº 035/2020, bem como pela legislação 
vigente em especial ao art. 57, II, Lei Federal n. º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a Prorrogação de prazo do presente Contrato - Lote 01, de 23/01/2022 
até a data de 23/07/2022, conforme Cláusula Sexta. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária utilizada 
anteriormente ou qualquer outra que venha a substituí-la em 2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 050/2020. 
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 
03(três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas instrumentais, que também o 
assinam para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Alto Paraná, 21 de janeiro de 2022. 
 

    __________________________________                _____________________________________ 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ 

 Contratante 
 

INSTITUTO MAKRO MARKETING 
CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI EPP 

Contratada 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  
CPF/MF: ___________________________ 

 Nome: ___________________________________ 
 CPF/MF: _________________________________ 

 



publicação legal

publicação legal

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 18/2022 

 
Súmula: Desclassifica candidato aprovado em 
Concurso Público no cargo de Agente 
Administrativo. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Desclassificar o candidato aprovado no Concurso 
Público para o cargo, citado abaixo, convocado pelo Edital de Convocação nº 02/2022 de 
10.01.2022, por não comparecer nos dias e local determinado. 
 
EDUARDO CARLOS DOS REIS    AGENTE ADMINISTRATIVO 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
                                                    

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, 21 de janeiro de 2022. 
 

                    Celso Maggioni 
                                                                                     PREFEITO  
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RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2021 

REALIZADO PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA FEDERAL DO 
NOROESTE DO PARANÁ 

 
DO OBJETO: 
Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura, conforme especificações e condições 
descritas no termo de referência e demais disposições do edital. 
ATUALIZAÇÃO DOS PROJETOS DE REDE DE DRENAGEM. 
Nº da 
Tabela 
Comafen 

Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

11 Projeto de drenagem – Drenagem-
sudecap-62.03.01 

KM  1,145 8.224,25 9.420,24 

08 Projeto Executivo – Projeto executivo 
de Drenagem Pluvial – SETOPED-
4050 

PRA 4 755,94 3.023,76 

    Total: 12.444,00 
REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS CANTEIROS CENTRAIS DA AVENIDA PARANÁ E DA 
PRAÇA GIACOMO MADALOZZO. 
Nº da 
Tabela 
Comafen 

Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

08 Projeto Executivo de Arquitetônico 
ED4018 

PRA1  7 1.084,63 7.592,41 

08 Projeto Executivo de Instalações 
Elétricas SETOP ED 4020 

PRA1 2 1.023,06 R$ 
2.046,12 

07 Planilha Orçamentária para reforma 
e/ou ampliação – área de até 1001m² a 
2000m² ED 4065 

M²  2184,05 2,29 5.0001,47 

    Total:  14.640,00 
PAVIMENTAÇÃO – ESTRADA DA GAUCHINA A ROSA BRANCA. 
Nº da 
Tabela 
Comafen  

Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

06 Levantamento PLA Terreno de 
2.001m² a 10.000 m² SETOP 4173 

UND  1 2.308,22 2.308,22 

07 Planilha Orçamentária para obras de M² 3.500 0,08 280,00 
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infraestrutura ED4214. 
08 Projeto executivo de drenagem pluvial 

SETOP ED 4050 
PR A1 5 755,94 3.779,70 

08 Projeto executivo de terraplanagem 
Planta SETOP ED 4224 

PR A1 18 657,64 11.837,52 

08 Projeto executivo de Terraplanagem – 
Seções SETOP ED 4225 

PR A1 5 337,50 1.687,50 

10 Especificações dos materiais com 
memorial descritivo para obras de 
infraestrutura SETOP ED 4283 

M² 3.500 0,04 140,00 

    Total: 20.032,94 
TOPOGRAFIA “GATO FELIZ”. 
Nº da 
Tabela 
Comafen 

Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

06 Levantamento PLA Terreno de 
10.001m² a 50.000 m² SETOP 4175 

M²  17.600,00 0,26 4.576,00 

    Total: 4.576,00 
PAVIMENTAÇÃO BLOCO SEXTAVADO 
Nº da 
Tabela 
Comafen 

Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

06 Levantamento PLA Terreno de 
10.001m² a 50.000 m² SETOP 4175 

M²  12.500,00 0,26 3.250,00 

08 Projeto executivo de terraplanagem 
Planta SETOP ED 4224 

PR A1 2 657,64 1.315,28 

08 Projeto executivo de Terraplanagem 
seções planta SETOP ED 4225 

PR A1 1 337,50 337,50 

    Total: 4.902,78 
 
Justificativa: Considerando a necessidade do município em realizar projetos a serem executados no 
município; Considerando a necessidade do município formalizar pedidos para angariar recursos 
mediante apresentação dos projetos de engenharia; Considerando que todas as futuras obras são de 
grande importância para o município; Considerando que o COMAFEN já realizou o devido 
processo licitatório assim o município sendo um consorciado tem a possibilidade de realizar uma 
licitação compartilhada facilitando assim os tramites legais e tendo uma agilidade processual; faz-se 
necessária a contratação.   
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PRESTADOR DOS SERVIÇOS CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
08/2021 DO COMAFEN: 
APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TÉCNICOS LTDA ME CNPJ: 20.372.189/0001-50. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO. DE COMPRAS LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO 
Red Cód. Despesa  

56 05.002.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 

 
VALOR TOTAL R$: 
R$ 56.595,72 (cinqüenta e seis mil quinhentos e noventa e cinco reais e setenta e dois centavos). 
 
SETOR: 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO/SECRETARIA GERAL. 
 
DA BASE LEGAL: 
Lei Federal nº 8.666/1993 Art. 112 
Decreto nº 6.017/2007 Seção 5. 
Acórdão nº 1.624/2020 TCE PR. 
Resolução nº 01/2021 – Comafen. 
Protocolo de Intenções – Comafen. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DO PROCESSO. 

 
Planaltina do Paraná, 20 de janeiro de 2022.  

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

 
 

EDITAL Nº 03/22 DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO CONCURSO  PÚBLICO ABERTO PELO 
EDITAL 01/17 

 
SÚMULA: O Consórcio Intermunicipal da APA Federal do Noroeste do Paraná- COMAFEN, por intermédio do seu 
Presidente Sr. Francisco Antônio Boni, convoca os candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pela referida 
Entidade, nos termos do edital nº 01/17, cujas provas foram realizadas em 21/01/18, o fazendo também em obediência 
ao anúncio de ordem da classificação nº º 11.001/2017 – divulgado em 22/02/18. 

 

Art.1º O Presidente do Consórcio Intermunicipal da APA Federal do Noroeste do Paraná, no uso  de suas atribuições 
estatutárias e legais, em observância das renúncias apresentadas pelos melhores classificados no referido 
concurso público, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados a comparecer a sede do Consórcio, situado á Av. 
Brasil, nº 1721, Sede do COMAFEN, CEP: 87.900-000, na Cidade de Loanda, Estado do Paraná, no prazo de 05 (cinco) 
dias, conforme estabelecido no dispositivo 19.5 do edital nº 01/17 a contar da data de publicação deste ato, das 08h00min 
às 17h00min horas, com vista a apresentar documentos necessários ao cargo no qual foi aprovado no Concurso Público 
realizado dia 21/01/18, aberto pelo já mencionado edital, certame o qual teve seu resultado homologado em 21/02/18. 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO CARGO 
11 EDEGAR DIAS PORTA Técnico Agrícola 
3 VINÍCIUS PHELIPE PIETROBON 

MACCARINI 
 Analista Ambiental Biólogo 

 
Art.2º Em cumprimento aos itens 19.3 e 19.4 do edital nº 01/17 e o ANEXO I do mesmo edital, na convocação efetivada nos 
moldes do artigo anterior, os convocados deverão estar munidos dos documentos originais e fotocópias elencados nos 
incisos a seguir: 

i. Laudo Psicológico contendo nome completo do paciente e do psicólogo, regularmente inscrito no Conselho Regional de Psicologia, 
sua assinatura, carimbo e endereço completo do local de atendimento, emitido há no máximo 30 dias considerada a data de 
apresentação do aprovado, que relate o exame realizado por profissional, no candidato, abordando a capacidade do 
candidato para utilizar as funções psicológicas necessárias ao desempenho da função pretendida, entendendo-o 
como apto ou inapto nesse particular; 

ii. Laudo médico contendo nome completo do paciente e do profissional médico, regularmente inscrito no Conselho Regional de 
Medicina, sua assinatura, carimbo e endereço completo do local de atendimento, emitido há no máximo 30 dias 
considerada a data de apresentação do aprovado, que relate o exame realizado por profissional, no candidato, abordando 
a capacidade do candidato para utilizar as condições físicas necessárias ao desempenho da função pretendida entendendo-
o como apto ou inapto nesse particular; 

iii. Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo; 
iv. Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade; 
v. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e Número do PIS/PASEP; 
vi. Certidão Negativa Criminal e Cível, expedida pela Comarca onde reside; 
vii. Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 

viii. Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
ix. Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
x. Documento de Identificação (RG); 
xi. Cartão do CPF; 
xii. 02 (duas) fotografias 3X4 coloridas e recentes;  
xiii. Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
xiv. Comprovante de residência. 
xv. CNH – Carteira Nacional de Habilitação 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Nenhum candidato “INAPTO” será submetido a novo teste dentro do presente Concurso. 
Art.3º O não comparecimento segundo os ditames do artigo 1º, ou a chegada do aprovado desprovido de qualquer 
documento, e ainda a apresentação de documentos em desacordo com o rol estabelecido no artigo anterior, acarretará a 
perca da vaga pelo aprovado e consequente chamada do próximo classificado. 
Art. 4º Após a verificação dos documentos e laudos solicitados o candidato poderá ser considerado apto a assumir o cargo. 

Loanda, 21 de Janeiro de 2022. 
 

Francisco Antônio Boni 
Presidente do Comafen 

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

ARROTEIA E CIA LTDA, CNPJ 42.288.367/0001-00 torna público que 
recebeu do IAT, a Licença Prévia para Fabricação de esquadrias de 
madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comer-
ciais a ser implantada no Município de Paranavaí-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO

ARROTEIA E CIA LTDA, CNPJ 42.288.367/0001-00 torna público que 
irá requerer do IAT, a Licença de Instalação para Fabricação de esqua-
drias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e 
comerciais a ser implantada no Município de Paranavaí-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

A COOPCANA - Cooperativa Agricola Regional de Produtores de Cana Ltda 
- CNPJ 78.340.270/0001-39 torna público que irá requerer ao IAT, a Reno-
vação da Licença de Operação para Extração de Cascalho instalada Lote 
24,Lote 24-A e 24-AA,Secao Anhumai, município de Tamboara.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

A COOPCANA - Cooperativa Agricola Regional de Produtores de Cana Ltda 
- CNPJ 78.340.270/0001-39 torna público que irá requerer ao IAT, a Renova-
ção da Licença de Operação para Extração de Cascalho instalada Lote 60, 
ABD, 1-B, Sitio da Pedreira, Município de Paraíso do Norte.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO

A SUPER CHARQUE ALIMENTOS EIRELI torna público que irá requerer ao 
IAT, a Licença de Operação para fabricação e comércio de produtos de 
carne não integrados ao abate, instalada na Rodovia BR 376, Km 04, s/nº, 
Zona Rural, Município de Nova Londrina/PR.
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CITROEN C4 HATCH - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

COROLLA XEI - AUTOMÁ-
TICO + COURO, COMPLE-
TO, 2003. R$ 28.990,00. 
FONE: 99917-0588.

MONTANA LS 1.4 FLEX 
- BRANCA, COMPLETA, 
2016 + CAPOTA MARÍTI-
MA. R$ 47.900,00 - FONE: 
99917-0588. 
__________________________
COBALT  LTZ  - AUTOMÁ-
TICO, PRATA, COMPLETO 
2015, ÚNICO DONO. R$ 
54.900,00. FONE 99917-
0588.

SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.

CONTRATA-SE - VAGA 
PARA AUXILIAR DEPÓSI-
TO C EXPERIÊNCIA EM LO-
GÍSTICA, RECEBIMENTO 
E REMESSA DE MERCA-
DORIAS E ORGANIZAÇÃO 
DE ESTOQUE. COM REFE-
RENCIAS. ENVIAR CURRÍ-
CULO PARA: comercial@
jdlimaecia.com.br

ECOSPORT S.E. 2.0 FLEX 
- COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA, PRATA, ANO 2013. R$ 
52.990,00 - FONE: 99917-
0588.
__________________________
FIESTA SEDAN CLASS 
1.6 - COMPLETO, PRATA, 
BX KM, 2014, CONSERVA-
DO, R$ 36.990,00. FONE 
99966-2100.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS  - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969.
__________________________
NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE: 99800-1707.

TORO RANCH 4X4 - DIE-
SEL, TOP, NA GARANTIA. 
2020/20 C/ 35.000KM, IM-
PECÁVEL. R$ 169.900,00. 
FONE: 99966-2100
__________________________
SIENA FIRE - FLEX, PRA-
TA, 2010, COMPLETO. R$ 
26.990,00. FONE 99136-
5969.
__________________________
STRADA C.S WORKING 
- BRANCA, COMPLETA, 
2014. R$ 45,990,00. FONE: 
99966-2100.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 -  Fone: 99917-
0588.
__________________________
VOYAGE 1.0 - PRATA, FLEX, 
C/ VIDRO, TRAVA E ALAR-
ME. FIPE: R$ 25.670,00. 
AQUI SÓ R$ 24.990,00. 
FONE: 99136-5969.

Inep confirma realização do Enem 
2022 nos dias 13 e 20 de novembro

EDUCAÇÃO

Luciano Nascimento
Agência Brasil - Brasília

O Instituto Nacional de Es-
tudos e Pesquisas Educa-

cionais Anísio Teixeira (Inep) 
confirmou hoje (21) a realiza-
ção do Exame Nacional do 
Ensino Médio (Enem) de 2022 
nos dias 13 e 20 de novembro. 
Já o exame para pessoas pri-
vadas de liberdade, o Enem 
PPL, será realizado nos dias 13 
e 14 de dezembro.

Além do Enem, o Inep 
também apresentou o ca-
lendário de outros exames, 
como o Exame Nacional de 
Revalidação de Diplomas 
Médicos Expedidos por Insti-
tuição de Educação Superior 
Estrangeira (Revalida) 2022, 
o Exame Nacional para Cer-
tificação de Competências 
de Jovens e Adultos (Encce-
ja) 2022 e Exame Nacional de 
Desempenho dos Estudantes 
(Enade), assim como de exa-
mes internacionais.

Revalida - A primeira eta-
pa da primeira edição do Re-
valida será realizada no dia 6 

de março e a segunda etapa 
nos dias 25 e 26 de junho. Já 
a segunda edição do Revalida 
está prevista para o dia 7 de 
agosto (primeira etapa), com 
a segunda etapa ocorrendo 
nos dias 3 e 4 de dezembro.

O Revalida é composto 
por uma etapa teórica e outra 
etapa prática que abordam, 
de forma interdisciplinar, as 
cinco grandes áreas da medi-
cina: clínica médica, cirurgia, 
ginecologia e obstetrícia, pe-
diatria e medicina da família e 
comunidade (saúde coletiva).

Aplicado desde 2011, o 
exame tem por objetivo sub-
sidiar a revalidação, no Brasil, 
de diploma de graduação em 
medicina expedido no exte-
rior. O exame avalia as habi-
lidades, as competências e os 
conhecimentos necessários 
para o exercício profissio-
nal adequado aos princípios 
e necessidades do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

Encceja - O Encceja está 
marcado para o dia 28 de 
agosto. O exame serve para 
conceder o diploma de con-

clusão do ensino fundamen-
tal ou médio para jovens e 
adultos que não conseguiram 
obter a certificação na idade 
adequada. O Encceja para as 
pessoas privadas de liberda-
de ocorrerá nos dias 11 e 12 de 
outubro.

Para quem mora no ex-
terior, o Encceja será aplica-
do no dia 18 de setembro. As 
pessoas privadas de liberda-
de no exterior poderão reali-
zar o exame (Encceja exterior 
PPL) no período de 19 a 30 de 
setembro.

Enade - O Enade está 
marcado para o dia 27 de 
novembro. A prova é usada 
como instrumento de avalia-
ção do ensino superior brasi-
leiro. Este ano, o Enade será 
composto por uma prova 
com 40 perguntas.

O conteúdo é dividido en-
tre dez questões de formação 
geral, com temas comuns a 
todos os cursos, e 30 ques-
tões de componente especí-
fico, com perguntas próprias 
de cada área. No total, são 
cinco questões discursivas e 

35 de múltipla escolha. Os es-
tudantes terão quatro horas 
para realizar a prova.

Exames internacionais 
- Já a aplicação do exame 
do Programa Internacional 
de Avaliação de Estudantes 
(Pisa) será no período de 11 de 
abril a 31 de maio. O Pisa é re-
ferência mundial, em termos 
de avaliação de estudantes.

Outro exame internacio-
nal, o International Civic and 
Citizenship Education Study 
(ICCS) terá a aplicação teste 
no período de 17 a 30 de maio 
de 2022, com a aplicação 
principal no período de 12 a 
30 de setembro de 2022.

O Inep também publicou 
o calendário de aplicação do 
Certificado de Proficiência 
em Língua Portuguesa para 
Estrangeiros (Celpe-Bras), 
que ocorrerá no período de 
23 a 26 de maio de 2022. Apli-
cado em mais de 100 postos 
no Brasil e no exterior, o exa-
me é voltado para permitir a 
comprovação oficial da profi-
ciência em Língua Portugue-
sa.

Além do Enem, o Inep apresentou o calendário de outros exames, como o 
Revalida, o Encceja e o Enade
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